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 Circular 17 - Leste 3 – Informações Gerais 06/05/2026 

 

CONVOCAÇÃO – FORMAÇÃO DE MATEMÁTICA 

A Coordenadora Geral, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento no Artigo 13, §4º da Resolução SEDUC nº 170, de 22-12-2025, 

CONVOCA os servidores abaixo relacionados para participar da Ação 

Formativa de Matemática, conforme segue:  

 

Assunto: Ação Formativa de Matemática  

Data: 12 de maio de 2026  

Horário: 8h às 12h  

Público-alvo: 1 CGP/CGPG por Unidade Escolar.  

Local: URE LESTE 3 - Rua Isabel Urbina, 200 – Conj. Habitacional II  

Unidades Escolares:  

PEI E.E. ADHEMAR ANTONIO PRADO  

PEI E.E. FADLO HAIDAR  

PEIE.E. FERNANDO MAURO P. DA ROCHA  

PEI E.E. FERNANDO PESSOA  

PEI E.E. FRANCISCO DE ASSIS P. CORRÊA  

PEI E.E. GUERRA JUNQUEIRO  

PEI E.E. HAYDÉE HIDALGO  

PEI E.E. HUMBERTO BAPTISTELLI FILHO  

PEI E.E. JARDIM IGUATEMI  

PEI E.E. JUAN CARLOS ONETTI  

PEI E.E. MOACYR AMARAL DOS SANTOS  

PEI E.E. ROCCA DORDALL  

PEI E.E. RUY DE MELLO JUNQUEIRA  

PEI E.E. SALVADOR ALLENDE GOSSENS  

PEI E.E. SEBASTIÃO FARIA ZIMBRES  

PEI E.E. VILA BELA  

PEI E.E. ZIPORA RUBINSTEIN  

E.E. BELIZE  
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E.E. FLORIANO PEIXOTO  

E.E. HERBERT JOSÉ DE SOUZA - BETINHO  

E.E. HUMBERTO DANTAS  

E.E. JARDIM WILMA FLOR 

E.E. JOAQUIM SILVÉRIO G. DOS REIS  

E.E. OSWALDO GAGLIARD  

E.E. PATRICIA GALVÃO - PAGU  

E.E. SERGIO ESTANISLAU CAMARGO  

PEI E.E. PAULO ROLIM ROSA  

PEI E.E. YERVANT KISSAJIKIAN  

 

Assunto: Ação Formativa de Matemática  

Data: 12 de maio de 2026  

Horário: 13h às 17h  

Público-alvo: 1 CGP/CGPG por Unidade Escolar.  

Local: URE LESTE 3 - Rua Isabel Urbina, 200 – Conj. Habitacional II  

Unidades Escolares:  

PEI E.E. MARIA ANTONIETA FERRAZ, BIBLIOTECÁRIA  

PEI E.E. PAULO SARASATE  

E.E. CARLOS HENRIQUE LIBERALLI  

E.E. MOZART TAVARES DE LIMA  

E.E. AQUILINO RIBEIRO  

E.E. CESAR DONATO CALABREZ  

E.E. CLAUDIA DUTRA VIANA  

E.E. DÉCIO FERRAZ ALVIM  

E.E. MARIA DE LOURDES A A PACHECO  

E.E. SIMÃO MATHIAS  

E.E. ANTONIETA SOUZA ALCÂNTARA  

E.E. BENJAMIN SAMUEL BLOOM  

E.E. BRENNO ROSSI  

E.E. CARMELINDA M. PEREIRA  

E.E. CHIQUINHA GONZAGA  
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E.E. ERNESTINA DEL B. TRAMA  

E.E. GERALDINO DOS SANTOS  

E.E. ISAAC SCHRAIBER  

E.E. JARDIM PEDRA BRANCA 

E.E. JORGE LUIS BORGES  

E.E. LEÔNIDAS DA SILVA  

E.E. LUIZ ROSANOVA  

E.E. MARCOS ANTONIO COSTA  

E.E. MARIUMA BUAZAR MAUAD  

E.E. PEDRO TAQUES  

E.E. RECANTO VERDE SOL  

E.E. ROSA PARKS  

E.E. SALIM FARAH MALUF  

E.E. SILVANA EVANGELISTA  

E.E. LEILA DINIZ  

E.E. LIMA BARRETO  

E.E. MARIA TEREZA SIMÕES DE ALMEIDA 

 

Copa da Escola – Cronograma 

Fique atento ao cronograma – quarta rodada: 

 

● 04/05 – Início da Fase de Grupos – Rodada 4 

● 07/05 – Resultado da Rodada 3 – Fase de Grupos 

● 12/05 – Disparo final das tarefas da Rodada 4 

● 15/05 – Último dia para fazer as tarefas 

● 15/05 - Fim da Rodada 4 

● 18/05 – Resultado da Rodada 4 – Fase de Grupos 

 

Atenção: 

As datas, informações completas das rodadas e as regras de 

pontuação estão disponíveis no link abaixo: 
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https://drive.google.com/file/d/1cNpJUt8nSdmpraPZ5IcfsQiGyFrRGPN7/vi

ew?usp=sharing  

 

PESQUISA – Programa Urânia 

Pesquisa de Satisfação do Urânia, sistema de criação de horários 

disponibilizado às Unidades Escolares. 

 

Como responder: 

• A pesquisa deve ser respondida pelos diretores das Unidades 

Escolares, através do link: https://pesquisa.horario.com.br/sp/  

 

PESQUISA – Educação Financeira e o Programa Pé-de-Meia 

Pesquisa sobre Educação Financeira e o Programa Pé-de-Meia, 

desenvolvida em parceria com o Instituto Ânima. 

 

Público-alvo: estudantes beneficiários do Programa Pé-de-Meia 

Período: 04 a 22 de maio de 2026. 

Formulário de respostas: 

https://www.pesquisaeducacao.org.br/edufinSP 

Orientações (para diretores):  disponíveis no Manual do Aplicador 

(anexo e na versão online, a seguir): 

https://drive.google.com/file/d/1L2pQKY8OKYWQNBUrPQK3MZkgDGTPz

w9L/view  

Dúvidas: edufin.estudantes@institutoanima.org.br 

 

Projeto Pesquisa de Qualidade Escolar 

Já está em andamento, seguir as recomendações: 

 

- Assegurar a boa recepção dos(as) pesquisadores(as); 

- O público elegível para participação é composto por alunos, 

professores e equipe gestora/administrativa. A seleção dos participantes 
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não é por indicação: os pesquisadores utilizam uma base de dados aleatória 

para os convites; 

- Todos os pesquisadores estarão devidamente identificados, 

utilizando camiseta branca e/ou colete azul com o logotipo da RBCIP 

Inovação e da Secretaria da Educação; 

- Não é permitido filmar, fotografar ou realizar qualquer tipo de 

registro dos pesquisadores ou dos respondentes. O objetivo é preservar a 

confidencialidade e garantir um ambiente seguro, focado na escuta 

qualificada e na identificação de oportunidades de melhoria na rede. 

 

CONVIVA - Orientações sobre videomonitoramento nas unidades 

escolares — vedação de câmeras em banheiros, vestiários e espaços de 

privacidade 

A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, por meio da 

Diretoria de Clima, Convivência e Proteção Escolar — DICLIPE, no âmbito do 

Programa Conviva SP, reitera as orientações sobre o uso adequado de 

câmeras de segurança nas unidades escolares da rede estadual, 

especialmente no que se refere à proibição absoluta de instalação, 

manutenção ou direcionamento de câmeras para banheiros, vestiários ou 

quaisquer espaços de privacidade e uso íntimo. 

O DOC – Conviva / Protocolo 179 – 3ª versão estabelece que o 

videomonitoramento escolar deve ter finalidade preventiva, protetiva e de 

segurança patrimonial, sendo recomendado em espaços de uso coletivo, 

pontos sensíveis de acesso, rotas de fuga, áreas externas, locais de 

circulação e ambientes que resguardem bens, equipamentos ou 

patrimônio. O mesmo documento orienta que está vedada a instalação de 

câmeras em espaços privados, como banheiros e vestiários. Também prevê 

que as áreas monitoradas devem ser informadas à comunidade escolar por 

meio de placas indicativas e que o uso das imagens deve observar sigilo, 

finalidade institucional e fluxo formal de solicitação. 

Dessa forma, não há justificativa pedagógica, disciplinar, 

patrimonial, preventiva ou de segurança que autorize a instalação de 
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câmeras em banheiros, vestiários ou espaços similares, ainda que o 

objetivo alegado seja coibir depredações, uso inadequado do espaço, 

consumo de substâncias, conflitos, indisciplina ou qualquer outra 

ocorrência. A proteção patrimonial e a prevenção de incidentes devem ser 

realizadas por meios proporcionais, legais e compatíveis com a dignidade, a 

intimidade, a privacidade e a proteção integral de crianças e adolescentes. 

A orientação também se aplica a câmeras posicionadas em 

corredores, áreas externas ou pontos próximos a banheiros e vestiários: 

nesses casos, o ângulo de captação deve ser rigorosamente verificado, de 

modo que não registre, ainda que parcialmente, o interior desses espaços, 

espelhos, portas abertas, áreas de troca de roupa ou qualquer imagem que 

possa expor estudantes, servidores ou demais integrantes da comunidade 

escolar. 

A presente orientação fundamenta-se na Constituição Federal, que 

assegura a inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da 

imagem das pessoas, bem como no dever do Estado, da família e da 

sociedade de assegurar, com absoluta prioridade, os direitos de crianças e 

adolescentes. Também se apoia no Estatuto da Criança e do Adolescente, 

especialmente quanto ao direito ao respeito, à preservação da imagem, da 

integridade física, psíquica e moral, dos espaços pessoais e à proteção 

contra tratamento vexatório ou constrangedor. 

No campo da proteção de dados, a Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais — LGPD determina que o tratamento de dados pessoais de 

crianças e adolescentes seja realizado em seu melhor interesse, observando 

os princípios da finalidade, adequação, necessidade, segurança, prevenção, 

responsabilização e prestação de contas. Imagens captadas por câmeras de 

segurança constituem dados pessoais e, quando envolvem estudantes, 

exigem especial cautela, controle de acesso, sigilo e finalidade institucional 

legítima. 

A orientação dialoga, ainda, com a Lei Federal nº 15.211/2025, 

conhecida como Estatuto Digital da Criança e do Adolescente — ECA 

Digital, regulamentada pelo Decreto nº 12.880/2026, que reforça a 
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proteção de crianças e adolescentes em ambientes digitais e a necessidade 

de atuação coordenada do poder público na prevenção de riscos, violações 

e exposições indevidas. 

 

Atribuições da Equipe Gestora da unidade escolar 

Compete à equipe gestora da unidade escolar: 

I.      verificar a localização, o direcionamento e a finalidade das 

câmeras instaladas na unidade escolar; 

II.    garantir que não haja câmeras instaladas em banheiros, vestiários 

ou espaços de privacidade, nem posicionadas de modo que possam captar 

o interior desses ambientes; 

III.   manter sinalização visível nos espaços monitorados, informando 

a presença de câmeras; 

IV.  orientar formalmente todos os servidores, integrantes do Quadro 

de Apoio Escolar, docentes, prestadores de serviço, colaboradores 

terceirizados e demais profissionais que atuem na unidade escolar sobre as 

responsabilidades legais relativas ao uso de imagens do sistema de 

videomonitoramento; 

V.    impedir a registro de fotos, vídeos ou gravações de tela de 

monitoramento por celulares ou outros dispositivos particulares, assim 

como, copiar, salvar, encaminhar ou armazenar imagens em dispositivos 

pessoais; 

VI.   zelar para que o uso do videomonitoramento tenha finalidade 

exclusivamente preventiva, protetiva e patrimonial, vedada qualquer 

utilização coercitiva, vexatória, discriminatória ou incompatível com os 

direitos fundamentais; 

VII. impedir o acesso de imagens por integrante da comunidade 

escolar sem atribuição funcional ou autorização formal para tal ação. 

A orientação ofertada à equipe escolar deverá deixar claro que o 

descumprimento dessas regras poderá gerar responsabilização 

administrativa, civil e penal, conforme a gravidade da conduta e o dano 
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causado. A proteção da imagem, da intimidade, da privacidade e dos dados 

pessoais é dever de todos e não se restringe à equipe gestora. 

Recomenda-se que a equipe escolar registre internamente a 

realização dessa orientação, preferencialmente por meio de reunião, ata ou 

comunicado interno que evidencie a ciência formal dos profissionais, como 

medida de prevenção, transparência e responsabilização institucional. 

 

Dever específico da Direção Escolar quanto à preservação do recurso 

Compete ao(à) Diretor(a) de Escola/Diretor(a) Escolar zelar pela 

guarda, preservação, integridade e uso adequado dos recursos de 

videomonitoramento instalados na unidade escolar, incluindo câmeras, 

DVR, monitores, cabos, senhas, arquivos e demais componentes do sistema. 

A direção deverá adotar providências para impedir que o sistema de 

videomonitoramento fique exposto de maneira indevida à comunidade 

escolar, a estudantes, responsáveis, visitantes, prestadores de serviço ou 

servidores que não possuam atribuição específica relacionada ao 

acompanhamento técnico ou institucional das imagens. 

Recomenda-se que os equipamentos de armazenamento, monitores e 

dispositivos de acesso às imagens permaneçam em local reservado, seguro 

e de acesso restrito, sob controle da equipe gestora, observadas as 

orientações da Equipe Conviva Central. 

Também compete à Direção Escolar: 

I.      restringir senhas e acessos apenas a pessoas autorizadas; 

II.    comunicar imediatamente à Supervisão de rotina, à Equipe 

Regional Conviva e à equipe de tecnologia da URE qualquer suspeita de 

acesso, gravação, cópia ou divulgação indevida; 

III.   preservar formalmente as informações necessárias à apuração, 

sem manipulação, exclusão ou compartilhamento informal de arquivos; 

IV.  não preservar imagens por iniciativa própria, sem solicitação 

formal da autoridade competente ou orientação do órgão central; 

V.     solicitar orientação ao Conviva Central sempre que houver 

dúvida sobre acesso, preservação ou disponibilização de imagens. 
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O dever de zelo da direção escolar decorre da responsabilidade 

funcional pela organização da unidade, pela conservação dos bens públicos 

e pela proteção dos direitos da comunidade escolar, especialmente quando 

houver tratamento de imagens de crianças e adolescentes, servidores ou 

terceiros. 

 

Procedimentos em caso de identificação de irregularidade 

Ao ser identificada câmera instalada em banheiro, vestiário ou espaço 

de privacidade, ou equipamento direcionado para captação desses 

ambientes, a equipe gestora deverá: 

I.      interromper imediatamente a captação irregular, por meio da 

desativação, retirada, cobertura temporária da lente ou reposicionamento 

do equipamento, conforme avaliação técnica; 

II.    preservar os equipamentos, registros e informações necessárias 

à apuração, evitando apagamento, manipulação indevida, cópia informal ou 

divulgação das imagens; 

III.   comunicar imediatamente a Supervisão, a Coordenação Geral 

(Dirigente) da URE, a Equipe Regional Conviva e a equipe de tecnologia da 

URE (para preservação de senhas); 

IV.  avaliar, com a URE, a necessidade de registro de Boletim de 

Ocorrência, comunicação ao Conselho Tutelar e adoção de outras medidas 

protetivas, especialmente quando houver indício de exposição de 

estudantes (vazamento de imagens); 

V.    adotar as providências administrativas cabíveis, sem prejuízo de 

eventual apuração disciplinar, civil ou penal, conforme a gravidade do caso. 

 

Responsabilidade funcional, administrativa, civil e penal 

A instalação, manutenção, direcionamento ou autorização de 

câmeras em banheiros, vestiários ou quaisquer espaços de privacidade 

constitui conduta grave, incompatível com as diretrizes institucionais da 

Secretaria da Educação, com o DOC – Protocolo 179 (3ª versão) e com a 

legislação de proteção à intimidade, à imagem, à dignidade e aos dados 
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pessoais de crianças, adolescentes, servidores e demais integrantes da 

comunidade escolar. 

A prática de gravação, cópia, preservação ou compartilhamento 

indevido de imagens poderá caracterizar: 

I.       descumprimento de orientação institucional; 

II.      violação de sigilo funcional; 

III.    tratamento irregular de dados pessoais; 

IV.   exposição indevida de imagem de estudantes, servidores ou 

terceiros; 

V.     infração administrativa passível de apuração disciplinar; 

VI.   responsabilidade civil por dano moral ou material; 

VII.  eventual responsabilização penal, conforme o conteúdo das 

imagens, o meio de divulgação e a finalidade da conduta. 

O servidor que tiver acesso, ainda que eventual, a imagens do sistema 

de videomonitoramento escolar deve observar absoluto sigilo, utilizando as 

informações exclusivamente para a finalidade institucional autorizada. A 

retirada não autorizada de documentos, objetos ou registros existentes na 

repartição, bem como o uso de material do serviço público para finalidade 

particular, são condutas proibidas pelo Estatuto dos Funcionários Públicos 

Civis do Estado de São Paulo. 

 

FAQ – ECA Digital, imagens de estudantes e redes sociais institucionais  

O ECA Digital, instituído pela Lei nº 15.211/2025, passou a reforçar a 

proteção de crianças e adolescentes nos ambientes digitais, especialmente 

quanto ao melhor interesse, privacidade, proteção de dados, segurança e 

prevenção de riscos em plataformas, redes sociais e serviços digitais. 

Embora a lei tenha como foco principal os fornecedores de tecnologia e 

plataformas, ela impacta diretamente as práticas escolares quando a escola 

fotografa, grava, armazena, compartilha ou publica imagens de estudantes. 

A FAQ apresentada dialoga também com o ECA (Lei nº 8.069/1990), 

a LGPD (Lei nº 13.709/2018), a Lei nº 15.100/2025 – sobre uso de aparelhos 

eletrônicos pessoais por estudantes – e com as orientações internas da 
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rede, especialmente quanto à proteção, prevenção, sigilo e uso responsável 

dos canais institucionais. A LGPD considera dado pessoal toda informação 

relacionada a pessoa identificada ou identificável, e estabelece princípios 

como finalidade, necessidade, segurança, prevenção, transparência e 

responsabilização. 

  

1. A escola pode tirar fotos e gravar vídeos de estudantes? 

Pode, desde que haja finalidade pedagógica, institucional ou 

administrativa legítima, com cuidado, proporcionalidade e respeito ao 

melhor interesse da criança e do adolescente. A imagem de um estudante 

é dado pessoal quando permite sua identificação. Portanto, o registro deve 

ter finalidade clara, não pode ser excessivo e deve observar critérios de 

segurança, armazenamento e eventual divulgação. A LGPD exige que o 

tratamento de dados de crianças e adolescentes seja realizado em seu 

melhor interesse, e, no caso de crianças, com consentimento específico e 

em destaque de pelo menos um dos pais ou responsável legal, ressalvadas 

hipóteses de proteção ou contato com responsáveis. 

  

2. A escola pode publicar fotos de estudantes nas redes sociais 

institucionais? 

Pode, mas não de forma automática. A publicação em redes sociais 

amplia muito o alcance da imagem e aumenta os riscos de exposição 

indevida. Por isso, a orientação mais segura é publicar apenas quando 

houver autorização prévia, específica e destacada dos responsáveis, 

finalidade institucional legítima, avaliação de risco e cuidado para não expor 

dados desnecessários, como nome completo, turma, endereço, rotina, 

localização em tempo real ou informações sensíveis. A LGPD determina que 

o consentimento deve se referir a finalidades determinadas, sendo nulas 

autorizações genéricas para tratamento de dados pessoais. 

  

3. O termo de autorização de imagem assinado no início do ano 

permite qualquer publicação? 
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Não. O termo não deve ser tratado como uma autorização ampla, 

permanente e ilimitada. Ele precisa indicar, de forma clara, a finalidade do 

uso da imagem, os canais em que a imagem poderá ser divulgada, o período 

de validade, a possibilidade de revogação e os responsáveis pelo tratamento 

dos dados. Autorizações genéricas, sem finalidade determinada, são 

frágeis à luz da LGPD. 

  

4. A autorização dos responsáveis dispensa a escola de avaliar 

riscos? 

Não. Mesmo com autorização, a escola deve avaliar se a publicação é 

adequada, necessária e segura. O consentimento não autoriza exposição 

vexatória, constrangedora, discriminatória ou desnecessária. O ECA 

assegura a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos 

valores, das ideias, das crenças, dos espaços e dos objetos pessoais da 

criança e do adolescente, além de impor a todos o dever de zelar por sua 

dignidade. 

  

5. O que a escola não deve publicar em hipótese alguma? 

A escola não deve publicar imagens ou vídeos que exponham 

estudantes em situação de sofrimento, choro, crise emocional, 

atendimento de saúde, conflito, agressão, ato infracional, violência, 

vulnerabilidade social, abordagem policial, situação familiar sensível, 

suspeita de abuso, violência sexual, automutilação, ideação suicida, 

bullying, cyberbullying ou qualquer contexto que possa gerar 

constrangimento, identificação indevida, estigmatização ou risco à 

integridade do estudante. Essa orientação decorre do dever de proteção 

integral, dignidade, privacidade e melhor interesse da criança e do 

adolescente. 

  

6. Pode postar foto de atividade pedagógica em sala de aula? 

Depende. A divulgação pode ser adequada quando valoriza uma 

prática pedagógica, projeto, feira, apresentação ou ação institucional, desde 
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que haja autorização, cuidado com enquadramento, ausência de exposição 

individual desnecessária e preferência por imagens coletivas ou que não 

identifiquem excessivamente os estudantes. O ideal é evitar legenda com 

nome completo, série, horário, rotina ou qualquer dado que permita 

rastreamento da vida escolar da criança ou adolescente. 

  

7. Pode postar foto de estudante recebendo prêmio, certificado ou 

medalha? 

Pode, com cautela. A publicação deve ter autorização específica, 

finalidade institucional clara e evitar exposição excessiva. Em alguns casos, 

a divulgação positiva pode ser legítima e pedagógica, mas ainda assim deve 

preservar a imagem do estudante e evitar dados desnecessários. O melhor 

caminho é usar primeiro nome ou iniciais, evitar informações completas de 

identificação e garantir que a família e o estudante estejam confortáveis 

com a divulgação. 

  

8. Pode publicar nome completo do estudante junto com a foto? 

Como regra de proteção, deve-se evitar. A combinação de imagem, 

nome completo, escola, turma, turno, rotina e localização amplia riscos. O 

princípio da necessidade recomenda divulgar apenas o mínimo 

indispensável para a finalidade institucional. 

  

9. Pode marcar o perfil pessoal do estudante ou dos responsáveis? 

Não é recomendado. Marcar perfis pessoais amplia a circulação da 

imagem, conecta a identidade escolar à vida privada e pode expor o 

estudante a interações indesejadas. Em redes sociais institucionais, a 

prática mais segura é não marcar perfis de crianças, adolescentes, familiares 

ou familiares. 

 

  

10. Pode repostar foto ou vídeo publicado por estudante ou 

familiar? 
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Depende, mas a regra deve ser cautela. O fato de a imagem estar em 

perfil aberto não significa autorização automática para uso institucional. A 

LGPD prevê que o dado tornado manifestamente público ainda deve 

respeitar finalidade, boa-fé, interesse público, direitos do titular e princípios 

da proteção de dados. Portanto, o repost institucional deve ocorrer 

somente com autorização prévia e avaliação de adequação e 

intencionalidade. 

  

11. Professor pode publicar fotos de estudantes em seu perfil 

pessoal? 

Não é recomendado e, em regra, deve ser evitado. A imagem foi 

captada no contexto da função pública ou da relação pedagógica, e não 

deve ser desviada para uso pessoal do servidor. Mesmo quando a intenção 

é positiva, a publicação em perfil pessoal pode fragilizar a finalidade 

institucional, dificultar o controle sobre comentários, compartilhamentos e 

remoção, além de expor estudantes sem governança adequada. O perfil do 

servidor não pode “responder” em nome da instituição. 

  

12. A escola pode usar imagens dos estudantes em campanhas, 

cartazes e vídeos institucionais? 

Pode, desde que haja autorização específica para essa finalidade. 

Campanhas, vídeos oficiais, materiais gráficos, imprensa, apresentações e 

redes sociais são usos distintos e devem estar previstos de forma clara. O 

estudante e sua família devem saber onde a imagem será usada, por quanto 

tempo e com qual finalidade. O consentimento deve ser destacado e 

comprovável. 

  

13. Pode impulsionar publicação com imagem de estudante? 

Como regra de proteção, não é recomendado. O impulsionamento 

amplia artificialmente o alcance da imagem e pode associar crianças e 

adolescentes a mecanismos de perfilamento, publicidade e circulação fora 

do público originalmente pretendido. O ECA Digital veda técnicas de 
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perfilamento para publicidade comercial dirigida a crianças e adolescentes 

e reforça a proteção contra exploração comercial e exposição indevida. 

 

 

14. Pode postar stories em tempo real durante excursões, passeios 

ou eventos? 

Deve-se evitar a publicação em tempo real. Postagens ao vivo ou quase 

simultâneas podem revelar localização, deslocamento, rotina e dados de 

segurança do grupo. A orientação mais segura é publicar posteriormente, 

com seleção cuidadosa de imagens, sem dados de trajeto, localização 

sensível ou identificação excessiva dos estudantes, ainda que se tenha uma 

autorização prévia para realização dos registros. 

  

  15. Pode divulgar imagens de câmeras de segurança? 

Em hipótese alguma. Imagens de videomonitoramento têm 

finalidade de segurança e proteção, não de comunicação, exposição pública 

ou divulgação em redes sociais. O acesso deve ser restrito, justificado e 

controlado. O recurso não deve ser utilizado para tais práticas, ainda que a 

intencionalidade seja de registro pedagógico, tendo em vista que há outros 

recursos e ferramentas passíveis de uso para tal ação. O ECA Digital e sua 

regulamentação também reforçam que a proteção digital não pode resultar 

em vigilância massiva, genérica ou indiscriminada, preservando privacidade 

e direitos fundamentais. 

  

16. Pode instalar câmeras em banheiros, vestiários ou locais de 

troca de roupa? 

Não, não e não.  A instalação de câmeras em banheiros, vestiários ou 

espaços de intimidade viola a dignidade, a privacidade e a proteção da 

imagem de crianças, adolescentes e profissionais. A escola deve garantir 

que qualquer sistema de videomonitoramento respeite finalidade legítima, 

necessidade, proporcionalidade e proteção da intimidade. 
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17. Estudantes podem filmar colegas ou professores? 

Em regra, não durante aulas, recreios ou intervalos, salvo situações 

autorizadas para finalidade pedagógica ou situações excepcionais 

previstas em lei. Ressaltamos que a Lei nº 15.100/2025 proibiu o uso de 

aparelhos eletrônicos portáteis pessoais por estudantes durante aula, 

recreio e intervalos na educação básica, permitindo o uso em sala de aula 

apenas para fins estritamente pedagógicos ou didáticos, conforme 

orientação dos profissionais de educação, além de exceções como perigo, 

necessidade ou força maior. 

  

18. Se um estudante gravar uma agressão ou situação de violência, 

a escola pode compartilhar o vídeo? 

Não. O vídeo pode servir como elemento para apuração interna, 

orientação da equipe gestora e eventual encaminhamento às autoridades 

competentes, mas não deve ser compartilhado em grupos, redes sociais ou 

canais informais. A prioridade é proteger as vítimas, preservar evidências, 

evitar revitimização e seguir os fluxos institucionais, incluindo registro na 

Plataforma Conviva. Em se tratando de violação de direitos, os órgãos de 

segurança e/ou serviços da rede de proteção deverão ser acionados, 

conforme orientações expressas no DOC – Protocolo 179. 

  

19. A escola pode pedir que estudantes produzam vídeos para 

trabalhos escolares? 

Pode, com finalidade pedagógica e orientação clara. A atividade 

deve ser planejada, supervisionada e proporcional. O professor deve 

orientar sobre direito de imagem, consentimento, respeito aos colegas, não 

exposição de terceiros, não gravação em locais inadequados e não 

publicação em plataformas abertas sem autorização. Quando envolver 

publicação externa, deve haver autorização específica dos responsáveis e 

avaliação da gestão. 

  

20. Pode usar aplicativos, sites ou redes sociais com estudantes? 
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Depende da idade, finalidade, segurança e regras de cada 

plataforma. O ECA Digital estabelece que produtos e serviços digitais 

acessíveis a crianças e adolescentes devem operar com proteção elevada de 

privacidade e dados pessoais, segurança por padrão, mecanismos de 

supervisão parental e experiências adequadas à faixa etária. A escola deve 

priorizar plataformas institucionais, oficiais ou previamente autorizadas, 

evitando exigir cadastro de estudantes em serviços inadequados à idade ou 

que coletem dados excessivos. 

  

21. Estudantes podem administrar perfil institucional da escola? 

Não devem administrar sozinhos. A conta institucional deve estar 

sob responsabilidade de servidor designado pela gestão. Estudantes podem 

participar de projetos de comunicação, grêmio estudantil, protagonismo 

juvenil e produção de conteúdo, mas com supervisão adulta, critérios 

editoriais, autorização de imagem e respeito à proteção de dados. O ECA 

Digital prevê atenção especial a contas de crianças e adolescentes em redes 

sociais, inclusive com vinculação a responsáveis legais em determinadas 

faixas etárias. 

  22. A escola pode compartilhar fotos em grupos de WhatsApp com 

famílias? 

Somente com finalidade clara, cautela e controle. Grupos de 

WhatsApp não devem funcionar como “galeria pública” de estudantes. 

Quando houver necessidade de comunicação com famílias, a escola deve 

evitar exposição de crianças que não autorizaram imagem, não encaminhar 

fotos de situações sensíveis e não permitir circulação de imagens que 

possam gerar constrangimento ou uso indevido. Em se tratando de registros 

de eventos pedagógicos previamente autorizados pela família, recomenda-

se o compartilhamento individualizado (quando fotos específicas dos 

respectivos estudantes) 

23. Família pode fotografar ou filmar eventos escolares? 

Pode para uso pessoal, mas deve ser orientada a não expor 

indevidamente outras crianças e adolescentes. A escola pode informar 
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previamente que registros pessoais não autorizam a publicação de imagem 

de terceiros em redes sociais, especialmente quando envolver crianças que 

não tiveram autorização de divulgação, estudantes em situação de 

proteção, apresentações em que apareçam muitos alunos ou situações que 

possam gerar constrangimento. 

  

24. O que fazer quando uma imagem indevida de estudante for 

publicada? 

A escola deve acolher a vítima, preservar evidências, comunicar a 

gestão, orientar a família, providenciar registro na Plataforma Conviva, 

informar a rede de proteção ou autoridade competente quando houver 

violação de direitos, e solicitar a remoção do conteúdo na plataforma. O ECA 

Digital prevê mecanismos de notificação e retirada de conteúdo que viole 

direitos de crianças e adolescentes quando comunicado pela vítima, 

representantes, Ministério Público ou entidades legitimadas, 

independentemente de ordem judicial, observados os requisitos de 

identificação do conteúdo. 

  

25. Qual deve ser a regra de ouro antes de publicar imagem de 

estudante? 

Antes de publicar, a equipe deve responder: 

• A imagem é necessária? 

• A finalidade é pedagógica ou institucional? 

• Há autorização válida? 

• A exposição é proporcional? 

• Há risco para o estudante? 

• Aparece alguma situação sensível? 

• Estou divulgando dados além do necessário? 

• Essa publicação respeita o melhor interesse da criança e do 

adolescente? 

 

Checklist institucional para redes sociais da escola 
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Antes de publicar, verificar: 

1. A postagem tem finalidade pedagógica ou institucional legítima? 

2. Há autorização específica e destacada para uso da imagem? 

3. A imagem preserva a dignidade e o melhor interesse do 

estudante? 

4. A publicação evita nome completo, turma, endereço, rotina ou 

localização em tempo real? 

5. Há algum estudante sem autorização visível na imagem? 

6. A imagem envolve situação de vulnerabilidade, conflito, saúde, 

violência ou atendimento? 

7. O canal de divulgação é institucional e gerido por servidor 

responsável? 

8. A postagem pode ser compreendida fora de contexto ou gerar 

exposição indevida? 

9. A imagem será armazenada com segurança e poderá ser 

removida se necessário? 

10. Em caso de dúvida, a gestão consultou a supervisão/URE ou 

setor competente? 

 

PEI - AVALIAÇÃO DE IMPACTO – EDUCAÇÃO MUSICAL  

Conforme disposto no Boletim nº 14/2026, de 10/04/2026, informamos 

que a Fundação Itaú, em parceria com a Oppen Social, realizará a Avaliação 

de Impacto da Educação Musical em uma amostra de escolas da rede, 

composta por: 

• 118 escolas PEI – 9h que atendem ao Projeto GURI (unidades de 

tratamento); 

• 148 escolas PEI – 9h que não atendem ao Projeto GURI (unidades 

de CONTROLE). 

Os pesquisadores da Oppen Social/Fundação Itaú já estão realizando 

contato telefônico direto com as unidades escolares integrantes da 

amostra, com o objetivo de alinhar procedimentos e tratar dos detalhes 

relativos à aplicação da avaliação. 
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Solicitamos, nesse contexto, o apoio dos(as) Supervisores(as) de 

Ensino no fortalecimento do engajamento das unidades que eventualmente 

não tenham compreendido corretamente a proposta da ação, em especial 

as escolas de controle, ressaltando seu caráter colaborativo e não 

fiscalizatório. 

Todos os esclarecimentos, bem como a relação completa das escolas 

participantes da amostra, encontram-se disponíveis no Boletim nº 14/2026 

(14/04/2026). 

Confira o cronograma atualizado: 

 

Data 
Dia Turmas Observação 

11/05/2026 1 9º Ensino Fundamental 1ª chamada 

12/05/2026 2 6º Ensino Fundamental e 3º Ensino Médio 1ª chamada 

13/05/2026 3 7º Ensino Fundamental e 2º Ensino Médio 1ª chamada 

14/05/2026 4 8º Ensino Fundamental e 1º Ensino Médio 1ª chamada 

15/05/2026 5 9º Ensino Fundamental 2ª chamada 

18/05/2026 6 6º Ensino Fundamental e 3º Ensino Médio 2ª chamada 

19/05/2026 7 7º Ensino Fundamental e 2º Ensino Médio 2ª chamada 

20/05/2026 8 8º Ensino Fundamental e 1º Ensino Médio 2ª chamada 

 

PEI - INSCRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO EM GT PARA ELABORAÇÃO DE 

CARDÁPIO PARA "CLUBES JUVENIS" 

Informamos a prorrogação das inscrições para o Grupo de Trabalho 

(GT), com participação voluntária de Diretores ou Vice-Diretores, conforme 

disponibilidade. O GT poderá realizar reuniões presenciais na Secretaria ou 

na URE, bem como encontros on-line, em horários previamente alinhados, 

com o objetivo de organizar os trabalhos, promover alinhamentos 

pedagógicos e apoiar eventual atuação em ações formativas junto à EFAPE.  

A participação é voluntária, sem afastamento das atividades, com 

reuniões presenciais ou on-line, em horários a combinar. Ressaltamos que 

mailto:email:%20lt3.eec@educacao.sp.gov.br


                             GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
                            SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
                                              UNIDADE REGIONAL DE ENSINO LESTE 3 

                          Rua Isabel Urbina 200 – São Paulo 
                                             Fone: 2523-7002 

                       email: lt3.eec@educacao.sp.gov.br 

 
 
esta iniciativa é de grande importância para os estudantes que já 

vivenciaram o desenvolvimento dos Clubes Juvenis, pois fortalece a escuta, 

valoriza as experiências construídas e amplia a colaboração com os 

estudantes da rede, contribuindo diretamente para a qualidade das 

propostas pedagógicas. 

O objetivo do GT é a construção do primeiro Cardápio de Clubes 

Juvenis. 

A COETIN solicita o apoio das Unidades Regionais de Ensino na 

divulgação da ação às escolas. 

As inscrições se encerram em 08/05/2026. 

Para inscrição, clique aqui: Inscrição para participar do Cardápio 

“Clube Juvenil”  ou copie e cole na barra do seu navegador o link: 

https://forms.office.com/pages/responsepage.aspx?id=mHe4FhdFLESSAM

4cypMlnHi0K4uWJWlOvWVEGqicfMhUMTlESERHU1NPSkNSUlJDMFJSNDF

KME5ORC4u&route=shorturl 

 

1ª OLIMPÍADA DE PROFESSORES DA OBMEP MIRIM 

Informamos que o período de inscrições para a 1ª Olimpíada de 

Professores da OBMEP Mirim ocorrerá de 04 de maio a 29 de maio. 

A Olimpíada de Professores da OBMEP Mirim é uma iniciativa do 

Instituto de Matemática Pura e Aplicada (IMPA), com apoio da B3 Social, e 

conta com recursos do Ministério da Educação e do Ministério da Ciência, 

Tecnologia e Inovação. 

A ação é destinada a professores do Ensino Fundamental I (1º ao 5º 

ano), com matrícula ativa em escolas públicas (municipais, estaduais e 

federais) e privadas de todo o território nacional. 

As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente na página da 

Olimpíada de Professores da OBMEP Mirim, no período informado, por 

meio do endereço: https://professores.olimpiadamirim.obmep.org.br/. 

Para professores de escolas públicas, a inscrição é gratuita. 
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O regulamento completo, com informações sobre condições, prazos e 

regras de participação, está disponível em: 

https://professores.olimpiadamirim.obmep.org.br/regulamento . 

A 1ª Olimpíada de Professores da OBMEP Mirim será composta por 

fase única, com aplicação de prova objetiva contendo 20 questões de 

múltipla escolha, com cinco opções de resposta (a, b, c, d, e). 

A prova será realizada em Centros de Aplicação previamente definidos, no 

dia 17 de outubro de 2026, às 14h30 (horário de Brasília). 

 

INSCRIÇÃO ABERTA PARA CURSO DE APERFEIÇOAMENTO EM 

CONHECIMENTOS PROFISSIONAIS PARA O ENSINO DE MATEMÁTICA NA 

EDUCAÇÃO BÁSICA 

Estão abertas as inscrições para o Curso de Aperfeiçoamento em 

Conhecimentos Profissionais para o Ensino de Matemática na Educação 

Básica, no âmbito do Compromisso Nacional Toda Matemática. A iniciativa 

é voltada a professores que atuam no 5º e 6º ano do Ensino Fundamental, 

com foco no fortalecimento da prática docente na área. 

O curso será ofertado pela Universidade Federal do Ceará (UFC), por 

meio do Instituto UFC Virtual (IUVI) e do Centro de Excelência em Políticas 

Educacionais (CEnPE). A formação terá carga horária total de 180 horas e 

será realizada na modalidade a distância, com encontros síncronos 

quinzenais. Também há a possibilidade de atividades presenciais, que 

poderão ocorrer em locais a serem definidos nos estados de atuação dos 

participantes. 

Podem se inscrever professores do 5º ou 6º ano do Ensino 

Fundamental, além de formadores de matemática vinculados a redes de 

ensino que aderiram ao Compromisso Nacional Toda Matemática. Os 

participantes que cumprirem todos os requisitos do curso receberão 

certificado de aperfeiçoamento emitido pela UFC. 

Para realizar a inscrição e anexar os documentos comprobatórios, 

será necessário utilizar uma conta Gmail. Essa mesma conta deverá ser 

utilizada para participação nos encontros síncronos ao longo da formação. 

mailto:email:%20lt3.eec@educacao.sp.gov.br
https://professores.olimpiadamirim.obmep.org.br/regulamento
https://professores.olimpiadamirim.obmep.org.br/regulamento


                             GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
                            SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
                                              UNIDADE REGIONAL DE ENSINO LESTE 3 

                          Rua Isabel Urbina 200 – São Paulo 
                                             Fone: 2523-7002 

                       email: lt3.eec@educacao.sp.gov.br 

 
 

Consulte todas as informações no edital e faça sua inscrição até o dia 

8 de maio de 2026 

Link do edital: 

https://drive.google.com/file/d/1kPh6XCVQlPiWkOPO_ao-

RN1qBUUtEtPs/view?usp=drive_link 

Link da carta de anuência: 

https://drive.google.com/file/d/1pooR6qdDCJLuNvqwWLMXNZ_rweK5IVK

5/view?usp=drive_link 

Link da inscrição: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSchHAnIPfULjirjfNgam-

2lzsx1g0P6D65H7t-EDIJB6tihJA/viewform 

Link do site (virtual UFC): 

https://virtual.ufc.br/index.php/editais/6188/edital-iuvi-no-001-2026/ 

 

MATERIAIS UTILIZADOS NA ORIENTAÇÃO TÉCNICA AOS 

COORDENADORES DE GESTÃO 

Com o objetivo de subsidiar o trabalho dos profissionais da educação 

e fortalecer a prática pedagógica nas unidades escolares, a SEDUC-SP 

disponibiliza, neste boletim semanal, os materiais utilizados nas formações 

realizadas, no período de 06/04/26 a 23/04/26, com os Coordenadores de 

Gestão Pedagógica (CGP), Coordenadores de Gestão Pedagógica Geral 

(CGPG), Professores Especialistas em Currículo e Professor Articulador de 

Área. 

A iniciativa busca garantir a replicabilidade das ações formativas 

desenvolvidas, possibilitando que os conhecimentos, estratégias e práticas 

compartilhadas sejam disseminados e adaptados às diferentes realidades 

escolares. Dessa forma, pretende-se ampliar o alcance das formações, 

promovendo o alinhamento das práticas pedagógicas e contribuindo para a 

melhoria contínua do processo de ensino e aprendizagem. 

Os materiais disponibilizados contemplam orientações, propostas de 

atividades e subsídios teórico-metodológicos que podem apoiar o 

planejamento e a condução de ações formativas nas escolas. Recomenda-
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se que os coordenadores utilizem esses recursos como base para momentos 

de estudo, reflexão coletiva e desenvolvimento profissional junto às equipes 

docentes. 

Segue link: 

https://drive.google.com/drive/folders/1uid_GApuQWCC3e1xwwYGCCosJ

HNvg8dx?usp=drive_link 

 

Pesquisa – materiais didáticos EFAI, EFAF, EM e IF 

Prezados professores, 

 

Gostaríamos de contar com sua valiosa opinião sobre a proposta 

pedagógica e metodológica dos materiais didáticos impressos e digitais de 

2026. Sua percepção contribui para entendermos se eles atendem à 

realidade dos nossos estudantes, se são adequados aos conteúdos e às 

habilidades do ano/componente e como você os utiliza em sala de aula. 

Por que sua participação faz a diferença? 

 

●    Ajuda a aprimorar os materiais, tornando-os ainda mais 

eficazes e alinhados às necessidades da rede. 

●    Contribui para o aperfeiçoamento das propostas pedagógicas 

implementadas. 

●    Cada resposta contribui para um ensino mais dinâmico e 

significativo. 

O preenchimento leva de 5 minutos por questionário. As pesquisas 

ficarão disponíveis por duas semanas após a sua publicação. 

Não deixe de participar! 

 

Eventuais dúvidas poderão ser encaminhadas para o e-mail: 

suped.dimad@educacao.sp.gov.br 
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ITINERÁRIOS FORMATIVOS - LIVE - ARTE E MÍDIAS DIGITAIS 

Informamos que no dia 06/05, foi realizada a live do componente de 

Arte e Mídias Digitais com foco na 2ª série do Ensino Médio. Foram 

convidados coordenadores e professores para a apresentação e discussão 

das propostas do 2º bimestre. 

Qualquer dúvida sobre a live, entrar em contato pelo e-mail: 

if.areasconhecimento@educacao.sp.gov.br  

 

ITINERÁRIOS FORMATIVOS - LIVE SOBRE O DESAFIO LIGA JOVEM 

Informamos que no dia 07/05 o SEBRAE, instituição parceira da 

SEDUC-SP, realizará uma live sobre o Desafio Liga Jovem, a Olimpíada de 

Empreendedorismo do SEBRAE, disponibilizamos dois horários para que 

estudantes e professores participem (de acordo com a disponibilidade). O 

desafio conta com prêmios e viagens nacionais e internacionais com tudo 

pago para estudantes e professores em destaque na olimpíada! 

  

Uma iniciativa 100% gratuita com ações para estudantes, 

professores e instituições de ensino! O Desafio Liga Jovem oferece apoio 

completo, incluindo: 

  

  Materiais oficiais de divulgação para engajar a comunidade 

escolar 

  Roteiros e oficinas prontas para aplicação com os alunos 

  Acesso à plataforma para acompanhar estudantes e professores 

  Certificação e experiências que fortalecem o currículo 

  

A live tem como objetivo apresentar a iniciativa, suas etapas e como 

participar. O Desafio Liga Jovem é voltado para estudantes do Ensino 

Fundamental (8º e 9º anos), todo o Ensino Médio, incluindo o Ensino 

Técnico- Profissional, incentivando o desenvolvimento de soluções criativas 

para desafios reais, por meio do empreendedorismo. 
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Mais informações em: desafioligajovem.com.br 

  

Data: 07/05 (quinta-feira) 

Horários: 11h e 17h 

Canais da live: Gestão, Canal do 8º ano do Ensino Fundamental, Canal 

do 9º ano do Ensino Fundamental, Canal da 1ª série do Ensino Médio, Canal 

da 2ª série do Ensino Médio e Canal da 3ª série do Ensino Médio. 

 

Ressaltamos que a adesão ao projeto é opcional, ficando a critério 

dos estudantes e docentes interessados. 

Qualquer dúvida sobre a live, entrar em contato pelo e-mail: 

if.areasconhecimento@educacao.sp.gov.br 

 

ITINERÁRIOS FORMATIVOS - TRILHA DE APRENDIZAGEM DA 

PLATAFORMA DE EMPREENDEDORISMO 

Informamos aos professores de Empreendedorismo da 3ª série do 

Ensino Médio que a trilha de aprendizagem da Plataforma de 

Empreendedorismo, referente à aula 2 do 2º bimestre, já está disponível 

para os estudantes. 

  

É importante que aproveitem este momento para acompanhar as 

turmas e garantir o avanço no desenvolvimento do projeto empreendedor. 

  

Em caso de dúvidas, acessem os tutoriais disponíveis no link: 

https://drive.google.com/drive/folders/1Vn_nRFlUxYao8BFRKYznU1QJxm

QENG79?usp=drive_link 

 

Khan Academy - Atualizações de orientações de uso Ensino Médio 

Abordagem pedagógica e objetivo de uso da Khan Academy na rede 

estadual de São Paulo 
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A Khan Academy é um Ambiente Digital de Aprendizagem (ADA) que 

oferece exercícios interativos, vídeos explicativos, tecnologia adaptativa e 

relatórios detalhados, permitindo o acompanhamento individual e coletivo 

da aprendizagem. 

O objetivo pedagógico do uso da plataforma é fortalecer habilidades 

matemáticas prioritárias, apoiar a recomposição de aprendizagens e 

promover o avanço por meio da metodologia de domínio. O uso da Khan 

Academy articula diagnóstico, intervenção e consolidação, sempre 

conectado ao planejamento pedagógico do período. 

 

Recomendação de Uso: 

No Ensino Médio, a proposta de uso da Khan segue o modelo do 

escopo-sequência, dividido em blocos quinzenais de conteúdo, com 1 (uma) 

aula de revisão com uso da plataforma por quinzena , configurando-se como 

recurso pedagógico complementar, a ser adotado conforme o planejamento 

do docente e as necessidades de aprendizagem da turma. 

Recomenda-se, para todas as séries do Ensino Médio, a aplicação de 

1 (um) teste por quinzena, totalizando 2 atividades completas por mês, 

conforme o ciclo quinzenal idealizado para 2026. Cada teste corresponde a 

um conjunto estruturado de exercícios que permite mapear habilidades 

consolidadas e lacunas de aprendizagem. A atribuição dos testes é uma 

sugestão que garante o alinhamento das atividades com o currículo e os 

conteúdos trabalhados nas aulas de revisão. 

Os materiais digitais (MD) das aulas de revisão Khan estão completos. 

Além dos links dos testes de unidade - atividade principal sugerida por 

quinzena - o docente tem acesso aos materiais de apoio (vídeos e textos), 

atividades extra e atividades de recomposição de aprendizagens. 

Novidade! 

Para ampliar as possibilidades de uso da Khan nas escolas, 

considerando especialmente o uso para estudantes de inclusão, a partir do 

segundo bimestre, o docente terá mais autonomia no uso, podendo atribuir 

atividades de matemática de forma geral, o que pode contribuir muito com 
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a personalização para estudantes de inclusão. Esta autonomia também se 

estende aos estudantes, que podem acessar a Khan de forma independente 

e realizar atividades de matemática que considere adequadas para o seu 

processo de aprendizagem, independente de estarem dentro do “Curso São 

Paulo” ou fora, podendo ser utilizadas inclusive atividades de séries 

anteriores, e diferentes tipos de exercícios - questões e testes. Estas 

atividades passam a fazer parte também do acompanhamento de uso da 

plataforma na rede. 

Importante para fins de mensuração de uso da plataforma: realizar 

atividades sempre do conteúdo de matemática; focado na realização de 

questões. 

Entendemos que este formato incentiva o uso mais amplo e 

autônomo do docente, que pode atribuir atividades de acordo com o nível 

de proficiência de suas turmas e personalizar a experiência dos estudantes. 

Acompanhamento BI 

OBS: Neste momento o BI da Khan está passando por ajustes. 

Porém, ainda assim a orientação abaixo segue válida. 

O BI é um painel de acompanhamento que possibilita à escola ter 

visibilidade do próprio uso, apoiando o planejamento docente e da 

coordenação para melhor aproveitamento dos recursos. Em 2026, a visão 

do BI para acompanhamento do farol é quinzenal, em alinhamento com as 

orientações de uso por blocos quinzenais. 

As quinzenas não são períodos fechados no calendário, pois desta 

forma garante-se a autonomia do docente para aplicação do conteúdo de 

acordo com o ritmo de cada turma e com a sua realidade. A aba quinzenal 

permite a seleção de semanas específicas para compor a quinzena de modo 

que faça sentido a visualização. 

Farol verde: 1 atividade realizada por quinzena : Foco na qualidade 

e desenvolvimento de habilidades. 

Atividade recomendada: Teste da Quinzena (ao final do Bloco Temático) ou 

qualquer atividade de matemática que o professor considere adequada 

para seus estudantes 
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 Inclusão da coluna “Percentual de habilidades com progresso” 

Mensura aprendizagem, pois mostra o percentual de habilidades 

praticadas em que houve avanço de proficiência de acordo com o percurso 

do estudante na aprendizagem para o domínio da Khan Academy. 

Foca no progresso da proficiência - complemento ao volume de atividades 

Mediação de aulas com uso da Khan 

Sugerimos que a aula de revisão com uso da Khan Academy ocorra 

com o professor de Matemática, que acompanha sua turma, consome os 

relatórios e conhece os exercícios propostos para seus estudantes. 

Importante lembrar que, para um uso mais eficiente é esperado que o 

docente realize acesso prévio à plataforma para conhecer as atividades, e 

planejar sua aula. Durante a aula, deve apoiar seus estudantes com dúvidas 

e garantir que as atividades estão apoiando a revisão dos conteúdos do 

bloco quinzenal. É importante que o docente oriente os seus estudantes, 

durante a atividade, a registrar o raciocínio no caderno antes de responder. 

Em caso de erro, pausar, revisar cálculo e estratégia, utilizar recursos de 

apoio (vídeos e artigos) de forma intencional e evitar respostas por tentativa 

aleatória. 

A plataforma não substitui o trabalho com caderno, livro ou resolução 

coletiva. Ela potencializa o ensino quando integrada ao planejamento 

semanal. Quando utilizada com planejamento, mediação qualificada e 

leitura consistente de evidências, a Khan Academy deixa de ser apenas 

tempo de uso de tecnologia e passa a ser instrumento estratégico de 

consolidação, recomposição e aprofundamento das aprendizagens 

matemáticas. 

Apoio à rede 

  

Tutoriais Khan: Clique aqui 

Suporte operacional - Acesso via Sala do Futuro 

  Central de Suporte pedagógico: https://support.khanacademy.org/hc/pt-

br/requests/new 
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Link do documento Orientador: EM Khan Academy - Orientações de 

uso 2026 

 

PREPARA SP – LIGA GENIAL 2026 

Disponibilizamos abaixo o novo regulamento da Liga Genial 2026, a 

gamificação de mérito acadêmico e educativo que contempla estudantes de 

2ª e 3ª séries do Ensino Médio de acordo com seu aproveitamento no 

ambiente digital do Prepara SP (disponível via Sala do Futuro). 

Em caso de dúvidas sobre a gamificação da Liga Genial os estudantes 

podem acionar o suporte interno da plataforma. 

Atenciosamente, 

Equipe da Coordenadoria de Plataformas Educacionais 

 plataformaeducacao@educacao.sp.gov.br 

  

Regulamento Oficial – Competição Liga Genial 2026 

 Prepara SP 

 
1. Sobre a Competição 

A Liga Genial 2026 é uma competição promovida pela Jovens Gênios, 

gamificada e educativa, voltada para os alunos das 2ª e 3ª séries do Ensino 

Médio da rede estadual de São Paulo. Os participantes acumulam pontos 

entre os dias 01 de Maio e 15 de Novembro de 2026. 

O objetivo da competição é incentivar o engajamento contínuo dos 

alunos em atividades escolares, explorando as funcionalidades da 

plataforma e, consequentemente, contribuir para a preparação para o 

ENEM e demais exames. 

2. Período de Realização 

A Liga ocorrerá entre os dias 01 de Maio e 15 de Novembro de 2026. A 

apuração dos resultados será feita após essa data, e a premiação ocorrerá 

em um evento em São Paulo, entre o final de novembro e início de 

dezembro, em data a ser definida. 

3. Participantes 

mailto:email:%20lt3.eec@educacao.sp.gov.br
https://docs.google.com/document/d/1bBS0WEyKVzMpugfnOJgHrUWqc3GchslymqyKc4jq2RU/edit?usp=sharing
https://docs.google.com/document/d/1bBS0WEyKVzMpugfnOJgHrUWqc3GchslymqyKc4jq2RU/edit?usp=sharing


                             GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
                            SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
                                              UNIDADE REGIONAL DE ENSINO LESTE 3 

                          Rua Isabel Urbina 200 – São Paulo 
                                             Fone: 2523-7002 

                       email: lt3.eec@educacao.sp.gov.br 

 
 

Estão aptos a participar todos os alunos regularmente matriculados 

na 2ª e 3ª série do Ensino Médio da rede estadual de ensino de São Paulo. 

4. Critérios de Pontuação 

A pontuação será atribuída com base na utilização das funcionalidades da 

plataforma Prepara SP, na participação nos simulados e nas demais 

funcionalidades disponíveis na plataforma. 

4.1 Funcionalidades 

 

  Cada funcionalidade contará pontos conforme sua frequência de uso, 

completude das atividades e desempenho. 

  

Funcionalidade 

Ação do Aluno (Consumo) Pontos Teto de 

Uso 

Teto por 

dia 

Questões em 

Tópicos 

Concluir um Grupo de 

questões 

 (10 exercícios por grupo) 

20 

pontos 

10 por 

dia 

200 

Tutor Inteligente Realizar uma conversa com 

o Genebot 

5 pontos 5 por 

dia 

25 

Resumos Ler um resumo completo 

da plataforma 

10 

pontos 

5 por 

dia 

50 

Total por dia 320 

 

  4.2 Simulados  

• ENEM 

• Provão Paulista 

Pontuações Simulados ENEM 

Área de 

Conhecimento 

Completar 

um 

Simulado 

Bônus 

"Bom 

Começo" 

Bônus 

"Mandou Bem" 

(Desempenho 

Sólido) 

Bônus 

"Brilhou!" (Alto 

Desempenho) 
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(Meta 

Inicial) 

Linguagens, 

Códigos e suas 

Tecnologias 50 pontos 

50 pontos 

 (Acima de 

520) 

100 pontos 

 (Acima de 600) 

150 pontos 

 (Acima de 680) 

Ciências 

Humanas e suas 

Tecnologias 50 pontos 

50 pontos 

 (Acima de 

510) 

100 pontos 

 (Acima de 590) 

150 pontos 

 (Acima de 670) 

Ciências da 

Natureza e suas 

Tecnologias 50 pontos 

50 pontos 

 (Acima de 

500) 

100 pontos 

 (Acima de 580) 

150 pontos 

 (Acima de 660) 

Matemática e 

suas Tecnologias 50 pontos 

50 pontos 

 (Acima de 

550) 

100 pontos 

 (Acima de 650) 

150 pontos 

 (Acima de 750) 

Redação 50 pontos 

50 pontos 

 (Acima de 

600) 

100 pontos 

 (Acima de 750) 

150 pontos 

 (Acima de 900) 

  

Pontuações Simulados Provão Paulista 

Área de Conhecimento 

Completar um 

Simulado 

Acertar mais de 

50% da prova 

Acertar mais de 

70% da prova 

Linguagens e suas 

Tecnologias 50 pontos 50 pontos 100 pontos 

Ciências Humanas e 

Sociais Aplicadas 50 pontos 50 pontos 100 pontos 

Ciências da Natureza e 

suas Tecnologias 50 pontos 50 pontos 100 pontos 
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Matemática e suas 

Tecnologias 50 pontos 50 pontos 100 pontos 

  

4.2.1 Bônus de Frequência: 

Alunos que completarem todos os simulados por tipo, recebem 

bonificações extras, de acordo com a planilha: 

Tipo de 

Simulado 

Pontuação bônus para a realização de todos os 

simulados disponíveis 

ENEM 100 pontos 

Provão Paulista 100 pontos 

Todos 250 pontos 

Teto de Bônus 500 pontos 

Os simulados serão pontuados tanto pela participação quanto pelo 

desempenho do aluno (acertos e evolução). 

 

  5. Classificação, Resultados e Critérios de Desempate 

A classificação geral será definida a partir da soma total dos pontos 

obtidos pelos alunos ao longo do período. Em caso de empate, poderão ser 

considerados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

1. Maior número de dias consecutivos de acesso à plataforma 

2. Maior pontuação total nos simulados (ENEM + Provão Paulista) 

3. Maior número de tópicos concluídos na Trilha da Aprendizagem 

A apuração final do ranking será realizada após o encerramento oficial 

da competição, com base na consolidação de todos os pontos obtidos pelos 

participantes durante o período vigente. A Jovens Gênios realizará auditoria 

interna dos dados de acesso, participação, desempenho e pontuação, 

garantindo a integridade e a confiabilidade dos resultados. Em caso de 

identificação de inconsistências, suspeitas de fraude ou irregularidades, a 

organização poderá revisar pontuações e promover desclassificações, 

conforme previsto neste regulamento. 
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A divulgação oficial dos vencedores será realizada exclusivamente 

pela SEDUC/SP, por meio de seus canais institucionais e fluxos oficiais de 

comunicação com as Diretorias Regionais de Ensino e escolas da rede 

estadual. A Jovens Gênios não realizará divulgação direta às unidades 

escolares ou responsáveis, seguindo o fluxo previamente definido pela rede. 

  

6.  Ranking oculto 

Como padrão, haverá dois períodos em que o Ranking não estará disponível 

para o aluno, ou seja: 

• - nas duas primeiras duas semanas da Liga Genial 

 - na última semana da Liga Genial 

O objetivo é gerar expectativa no aluno em relação à sua posição no 

Ranking. 

  

7. Premiação 

A premiação será entregue aos 3 alunos com maior pontuação geral da 

Rede, por ano escolar (2ª e 3ª séries), ao final da Lig Genial: 

•       1º lugar: iPhone 16 

•       2º lugar: PlayStation 5 

•       3º lugar: TV 55" 4K 

A entrega dos prêmios será realizada em evento oficial, definido pela Jovens 

Gênios em parceria com a SEDUC/SP. 

  

7.1. Certificado Digital de Destaque por Escola 

Além da premiação principal para os melhores colocados no ranking geral, 

a Liga Genial busca reconhecer o mérito e a dedicação dos estudantes em 

cada uma das escolas participantes. 

Ao final da competição, os 10 (dez) alunos com as maiores pontuações de 

cada escola receberão um Certificado Digital de Engajamento e Destaque 

Acadêmico. 

mailto:email:%20lt3.eec@educacao.sp.gov.br


                             GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
                            SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
                                              UNIDADE REGIONAL DE ENSINO LESTE 3 

                          Rua Isabel Urbina 200 – São Paulo 
                                             Fone: 2523-7002 

                       email: lt3.eec@educacao.sp.gov.br 

 
 

Este documento oficial, emitido pelo Prepara SP, servirá como 

reconhecimento formal pela sua disciplina, consistência e alto desempenho 

na plataforma ao longo do período da competição. O certificado será 

enviado por e-mail e ficará disponível para download na área do aluno, 

podendo ser utilizado para enriquecer seu portfólio de atividades 

extracurriculares. 

A definição da escola mais engajada será realizada com base na 

análise consolidada dos indicadores de participação dos estudantes na 

plataforma Prepara SP, considerando critérios como percentual de alunos 

ativos, frequência de acesso, participação nos simulados, conclusão de 

atividades e pontuação média geral da unidade escolar ao longo da 

competição. 

  

7.2 Placas de Reconhecimento 

Às URES: As seis Unidades Regionais de Ensino (UREs) mais engajadas 

receberão uma placa de reconhecimento em homenagem ao apoio 

institucional e à excelência na disseminação de conhecimento em prol da 

Liga Genial. 

À Escola Mais engajada:  A escola mais engajada da competição 

ganhará uma placa de reconhecimento em celebração ao compromisso com 

a inovação e ao impacto positivo gerado no aprendizado dos alunos. 

As seis Unidades Regionais de Ensino (UREs) mais engajadas serão definidas 

a partir da consolidação dos indicadores gerais de participação das escolas 

vinculadas, considerando o percentual de adesão, frequência de utilização 

da plataforma, participação nos simulados e desempenho médio dos 

estudantes ao longo da Liga Genial. 

 

 

8. Responsabilidade por deslocamento para São Paulo 

A participação no evento oficial de premiação em São Paulo estará 

condicionada à organização de deslocamento pela respectiva Diretoria 

Regional de Ensino (DRE), em alinhamento com a SEDUC/SP. A 
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responsabilidade pelos custos de transporte, hospedagem, alimentação e 

demais despesas relacionadas à participação no evento será da rede 

estadual, conforme orientação da Secretaria da Educação do Estado de São 

Paulo. 

 

  9. Disposições Gerais 

Jovens Gênios reservam-se ao direito de desclassificar participantes 

que tentem manipular ou burlar o sistema de avaliação. As atividades 

devem ser realizadas exclusivamente pelo próprio aluno, sem auxílio 

externo. Qualquer tipo de fraude será investigado e o responsável será 

desclassificado e poderá sofrer medidas legais. As escolas participantes 

poderão aplicar regras adicionais, desde que não proporcionem vantagem 

competitiva entre os participantes.  

A participação na Liga Genial implica na aceitação total deste regulamento. 

  

10. Aceite e Confidencialidade 

Ao participar da competição, o aluno declara aceitar integralmente 

todos os termos deste regulamento. Os dados pessoais dos participantes 

serão tratados em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD). Fica autorizada, para fins de divulgação oficial da competição, a 

utilização da imagem, voz e nome dos participantes. 

  

11. Alterações do Regulamento 

Por fim e a qualquer tempo, o presente Regulamento poderá ser 

retificado, revogado ou anulado, no todo ou em parte, sem que isso 

implique o direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

  

12. Data de encerramento da apuração 

A competição será encerrada oficialmente no dia 15 de novembro de 

2026. A apuração final dos resultados ocorrerá após essa data, e o ranking 

definitivo dos vencedores será consolidado e validado antes da divulgação 

oficial e da realização do evento de premiação. 
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Em caso de dúvidas sobre a gamificação da Liga Genial os estudantes 

podem acionar o suporte interno da plataforma. 

  

Dúvidas: plataformaeducacao@educacao.sp.gov.br 

 

MURAIS PEDAGÓGICOS – 2º BIMESTRE | TECNOLOGIA E INOVAÇÃO E 

PROGRAMAÇÃO 

Informamos que os Murais Pedagógicos dos componentes de Tecnologia e 

Inovação e Programação foram atualizados com os conteúdos do 2º 

bimestre. 

O acesso aos materiais continua sendo realizado pelo mesmo link: 

  https://seesp-

my.sharepoint.com/:f:/g/personal/lucas_barreto_apoiofde_sp_gov_br/IgB

v1b3MwqLxT5dhL4V-GJQ3AayGPDfw554hx7DLK0gBPK8?e=F3iEzU 

Atualizações disponíveis: 

• Inclusão dos murais de “Conteúdo”, contemplando os temas 

previstos no escopo-sequência do 2º bimestre por ano/série; 

• Atualização dos murais de “Você Sabia”, com novas curiosidades 

relacionadas aos componentes; 

Sobre os formatos dos murais: 

Os materiais estão organizados para facilitar sua utilização no 

ambiente escolar, com opções em: 

• Formato A4, A2 e modular; 

• Versões coloridas e em preto e branco; 

Reforçamos que os murais são recursos de apoio pedagógico que 

podem contribuir para a ambientação da escola e para o engajamento dos 

estudantes com os conteúdos trabalhados ao longo do bimestre. 

Contamos com o apoio de todos para a utilização dos materiais e 

fortalecimento das práticas pedagógicas em sala de aula. 

Dúvidas: plataformaeducacao@educacao.sp.gov.br   
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Olimpíadas Científicas - Maio é mês olímpico para nossa rede! 

A Secretaria da Educação de São Paulo, por meio do Projeto de 

Olimpíadas Científicas, reforça que um dos principais pilares do projeto é 

fomentar o ecossistema olímpico por meio da divulgação de competições 

para os alunos. Essa iniciativa fortalece o repertório dos alunos sobre a 

variedade de competições e possibilidade de alcançar novas premiações. 

Dessa vez, gostaríamos de sinalizar que o mês de maio será uma janela de 

oportunidade extensa para participação em Olimpíadas; um período 

estratégico para fortalecer a cultura de olimpíadas do conhecimento e 

consolidar referências acadêmicas em todas as escolas e municípios de 

São Paulo. Estimulamos que nossos dirigentes, PECs, trios gestores, 

professores e estudantes se engajem e participem. 

 

Confira na sequência quais competições nos aguardam no maio 

olímpico: 

 

OMASP - ANOS FINAIS E ENSINO MÉDIO 

A Olimpíada de Matemática das Escolas Estaduais de São Paulo – 

OMASP tem por objetivo potencializar as aprendizagens relacionadas ao 

componente de Matemática, envolvendo unidades temáticas do currículo, 

principalmente: Geometria, Aritmética, Álgebra, Números, Grandezas e 

Medidas, Probabilidade e Estatística e Lógica. 

Em maio, teremos a fase 2 da OMASP. Definida como etapa municipal, 

a fase 2 da OMASP ocorrerá entre os dias 19 e 21 de maio com aplicação 

realizada na escola e formato online. Poderão participar da OMASP 

estudantes que se classificaram pela Prova Paulista (realizada entre os dias 

13 e 17 de abril) e matriculados nos Anos Finais do Ensino Fundamental (6º, 

7º, 8º e 9º anos); e no Ensino Médio (1ª, 2ª e 3ª séries), das Escolas da Rede 

Pública do Estado de São Paulo, de Ensino Regular e das Escolas de Tempo 

Integral. 

  Até o dia 08 de maio, será publicada a lista de classificados na SED, 

mailto:email:%20lt3.eec@educacao.sp.gov.br


                             GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
                            SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
                                              UNIDADE REGIONAL DE ENSINO LESTE 3 

                          Rua Isabel Urbina 200 – São Paulo 
                                             Fone: 2523-7002 

                       email: lt3.eec@educacao.sp.gov.br 

 
 
Secretaria Escolar Digital, por meio dos menus: Diário de Classe - 

Olimpíadas - Relatório de Classificação. 

Para a avaliação nas etapas que compõem a competição, os 

estudantes serão agrupados em três níveis: Nível 1 (6º e 7º anos); Nível 2 

(8º e 9º anos); Nível 3 (1ª, 2ª e 3ª séries do Ensino Médio). 

Lembrando que os alunos que se destacarem na Fase 2 poderão participar 

da última fase, representando os melhores estudantes do estado. 

Para mais informações confira o regulamento: 

https://olimpiadassp.educacao.sp.gov.br/omasp-regulamento/ 

 

OMASP Mirim – Anos Iniciais 

A Olimpíada de Matemática de São Paulo – OMASP Mirim – está na 

sua 1° edição, trata-se de uma ação educacional de caráter pedagógico, 

cultural e formativo, promovida pela Secretaria da Educação do Estado de 

São Paulo (SEDUC-SP), com o objetivo de estimular, desde os Anos Iniciais 

do Ensino Fundamental, o interesse pela Matemática, o desenvolvimento 

do raciocínio lógico e a valorização da aprendizagem escolar e do 

conhecimento científico. 

A OMASP Mirim será realizada em etapa única, composta por uma 

prova aplicada por turma, na própria unidade escolar, sob responsabilidade 

da escola, conforme orientações da SEDUC-SP.  A etapa única terá caráter 

classificatório e formativo, considerando o desempenho dos estudantes 

dentro de sua própria turma e série 

Poderão participar da OMASP Mirim todos os estudantes regularmente 

matriculados no 2º, 3º, 4º e 5º anos do Ensino Fundamental das escolas da 

Rede Pública de São Paulo. A OMASP Mirim deverá ser aplicada em todas 

as escolas da rede estadual de ensino. 

Para 2026, a OMASP Mirim traz mais uma novidade: um convênio 

com mais de 500 municípios aderentes viabilizando a participação de uma 

fatia significativa da rede município em todo o estado. 

As provas ocorrerão entre os dias 26 e 27 de maio, por meio de 

aplicação presencial com prova impressa. 
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Para mais informações confira o regulamento: 

https://olimpiadassp.educacao.sp.gov.br/mirim-omasp-regulamento/ 

 

OBA 

A Olimpíada Brasileira de Astronomia – OBA – estreita uma parceria 

sensacional com a Secretaria Estadual de Educação do Estado de São Paulo. 

Há mais de 15 anos, a OBA fomenta talentos na área de ciências em todo o 

Brasil. Uma competição consagrada em âmbito nacional e reconhecida 

internacionalmente.  

Chegamos na reta final do período de inscrições, que encerraram no 

dia 1º de maio. Historicamente, há um aumento expressivo nas inscrições 

nesse período — é agora que a mobilização faz diferença. Nossa meta era 

alcançar 200 mil estudantes inscritos na nossa rede. 

Confira mais informações no regulamento: 

http://www.oba.org.br/site/?p=conteudo&idcat=6&pag=conteudo&

m=s 

 

COMUNICADO COEGD 06/2026  - COMUNICADO COEGD 06/2026 - 

ORIENTAÇÕES SOBRE USO, VERIFICAÇÃO E DESTINAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS 

Informamos que, a partir de análises realizadas com base nos dados 

do BI, foi identificado um número considerável de equipamentos com 

baixas horas de utilização em unidades escolares. 

Destacamos que todo equipamento tecnológico, incluindo, mas não se 

limitando a celulares, tablets, notebooks, desktops, televisores e demais 

dispositivos, é adquirido com recurso público.  Dessa forma, sua utilização 

adequada está sujeita aos princípios da administração pública, 

especialmente no que se refere à responsabilidade, economicidade e boa 

gestão dos bens públicos. 

Diante desse cenário, é imprescindível que as equipes de técnicos do 

Suporte Técnico de TI realizem visitas in loco às unidades escolares, com o 
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objetivo de verificar a situação real dos equipamentos, avaliando suas 

condições de funcionamento e possibilidades efetivas de uso. 

Sempre que tecnicamente viável, os equipamentos deverão ser 

recuperados para uso, seja por: 

• realocação ou reaproveitamento de peças entre equipamentos 

disponíveis na própria unidade escolar; e/ou 

• substituição por peças novas, adquiridas pela escola, conforme 

análise de viabilidade técnica e custo envolvido. 

Reforçamos que todo e qualquer equipamento entregue à unidade 

escolar é de responsabilidade e guarda da gestão escolar, à qual compete 

assegurar que esses bens: 

• sejam utilizados de forma adequada e conforme sua finalidade; 

• não permaneçam subutilizados ou ociosos; e 

• estejam organizados e disponíveis para atender às demandas 

pedagógicas e administrativas. 

Adicionalmente, solicitamos que todas as unidades escolares 

realizem, até o dia 15 de maio, o acionamento (ligamento) de todos os 

equipamentos tecnológicos disponíveis na escola, com o objetivo de 

verificar seu pleno funcionamento e atualização dos dados de uso nos 

sistemas de monitoramento.  

Destacamos, ainda, que os equipamentos não devem ser utilizados 

pelos alunos sem supervisão, sendo responsabilidade da gestão escolar 

organizar o uso, definir rotinas e assegurar os devidos cuidados para 

preservação, integridade e bom funcionamento dos equipamentos 

tecnológicos. 

Somente após esgotadas todas as alternativas de recuperação, 

incluindo a impossibilidade técnica  de utilização, a inviabilidade de 

remanejamento de peças (de modo a evitar o acúmulo de bens sem uso), 

ou quando o custo da peça necessária for excessivamente elevado, a URE 

deverá validar o equipamento como sem possibilidade de utilização. 
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Nessas situações, a escola, em conjunto com o SEOM, deverá 

providenciar a inclusão do bem no processo de inservíveis, observando 

rigorosamente os procedimentos vigentes. 

Ressaltamos que, após a inclusão no processo de inservível, o 

equipamento poderá ser disponibilizado à equipe responsável pelas 

atividades de robótica da escola, possibilitando a reutilização de seus 

componentes, quando aplicável. 

Contamos com o apoio das equipes SEINTEC, SETEC, Suporte Técnico 

de TI e das gestões escolares para a correta gestão dos equipamentos 

tecnológicos, assegurando o uso responsável dos recursos públicos e o 

máximo aproveitamento do parque tecnológico das unidades escolares. 

 

EFAPE 

 

Próximas etapas do Curso Escola de Gestão 2.0 | 1ª Edição 2026 

 

Público-alvo: Cursistas Escola de Gestão 2.0 

 

Dando continuidade ao curso Escola de Gestão 2.0, informamos as 

próximas etapas: 

Divulgação das notas do 1º módulo: Prevista para o dia 04/05/2026; 

Realização do 1º Encontro Síncrono Módulo 2: Acontecerá no 

período de 04/05 a 08/05/2026, conforme a organização de sua turma. 

Para participar do encontro síncrono, é fundamental que: 

• Acessem o AVA-EFAPE; 

• Localizem o link do encontro disponibilizado no ambiente do 

curso; 

• Realizem o acesso utilizando o e-mail indicado no link da reunião. 

O cumprimento dessas orientações é essencial para o correto registro 

de presença. 

Recomendamos, ainda, que acompanhem regularmente o AVA e os 

canais oficiais para não perder prazos e atualizações importantes do curso. 
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Próximas etapas do Curso Escola de Gestão 1.0 | 1ª Edição 2026 

 

Público-alvo:  Cursistas Escola de Gestão 1.0| 1ª Edição 2026 

 

Dando continuidade ao curso Escola de Gestão 1.0 – 1ª Edição 2026, 

informamos as próximas etapas: 

• Acesso ao material teórico do módulo: disponível no período de 

04/05/2026 a 10/05/2026; 

• Divulgação das notas do 3º módulo: prevista para o dia 

18/05/2026. 

Recomendamos que acessem regularmente o AVA-EFAPE para 

acompanhar os conteúdos, cumprir os prazos estabelecidos e verificar 

eventuais atualizações em nosso Cronograma. O acompanhamento 

contínuo do ambiente virtual é essencial para o bom desempenho no curso. 

 

Próximas etapas do Curso Escola de Dirigentes 

 

Público-alvo: Cursistas Escola de Dirigentes 

Data: 05/05/2026 

 

Informamos as próximas etapas do curso Escola de Dirigentes 

●    1º Encontro Síncrono – Módulo 4: a ser realizado no dia 

05/05/2026; 

●    Atividade “Liderança na Prática”: com Início no dia 05/05/2026, 

conforme orientações disponibilizadas no AVA. 

Reforçamos a importância de acompanhar o  AVA regularmente para não 

perder prazos e orientações das atividades. 

 

 Curso Diretores Ingressantes de Escola – 1ª Edição 2026 

 

Público-alvo: Diretores Ingressantes 
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Data: 10/02/2026 até 13/11/2026 

  

Informamos que o curso Diretores Ingressantes de Escola – 1ª 

Edição/2026 

encontra-se em andamento. 

Período de realização: de 10/02/2026 até 13/11/2026. 

Reforçamos que o curso permanece aberto, e é fundamental que os 

participantes acompanhem regularmente o AVA - Efape, atentando-se aos 

prazos, atividades e orientações disponibilizadas ao longo do percurso 

formativo. 

         O engajamento contínuo é essencial para o bom aproveitamento e 

conclusão do curso. 

  

Curso Programa de Desenvolvimento de Liderança (PDL): Curso 2 – 1ª 

Edição 2026. 

 

Público-alvo: Aos servidores da SEDUC-SP, integrantes do Quadro do 

Magistério (QM) e do Quadro da Secretaria da Educação (QSE) 

 

Informamos que estão abertas as informações sobre o Programa de 

Desenvolvimento de Liderança (PDL): Curso 2 – 1ª Edição/2026, 02/02/2026 

até 05/06/2026 

Período de realização: de 02/02/2026 até 30/06/2026. 

Recomendamos que os interessados realizem a inscrição dentro do 

prazo e acompanhem regularmente o AVA - Efape  para acesso aos 

conteúdos, atividades e orientações do curso. 

O cumprimento dos prazos e o engajamento nas atividades são 

essenciais para a conclusão e certificação. 

Carga horária: 80 horas 

Ambiente: AVA-EFAPE 
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Escola Cívico-Militar do Estado de São Paulo – 1ª Edição 2025 

 

Público-alvo: Aos servidores do Quadro do Magistério (QM), do 

Quadro de Apoio Escolar (QAE) e do Quadro da Secretaria da Educação 

(QSE). 

Período de inscrição: de 01/09/2025 até 05/06/2026 

Período de realização: de 01/09/2025 até 30/06/2026 

 

Informamos que as inscrições e a realização do curso Escola Cívico-

Militar 

Estado de São Paulo – 1ª Edição/2025 estão em andamento, e ainda há 

tempo para se inscrever e participar. 

Carga horária: 35 horas 

Ambiente: AVA-EFAPE 

Recomendamos que os interessados realizem a inscrição o quanto 

antes e acompanhem regularmente o AVA - Efape para acesso aos 

conteúdos, atividades e orientações do curso, aproveitando o período ainda 

disponível. 

O cumprimento dos prazos e o engajamento nas atividades são 

essenciais para a conclusão e certificação. 

  

Live Concurso de Teatro “Faça (a sua) Parte” 2026 

 

Público-alvo: Unidades Regionais de Ensino, Escolas, Professores 

 

Encaminhamos para conhecimento e divulgação o link da Live do 

Concurso de Teatro “Faça (a sua) Parte” 2026, realizada no dia 22/04/2026: 

22/04/26 - Concurso de Teatro – “Faça (A SUA) Parte! “2026 

●    O regulamento do concurso e anexos estão disponíveis em: 

https://drive.google.com/drive/folders/1QQmn4cUXAizPkiW4jmbQXGnAP

vT6A3-P 
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●    Para mais informações envie sua mensagem para 

premioseconcursoscre@educacao.sp.gov.br 

  

  

Clube de Leitura Gato Preto - Inscrições abertas para “Venha ver o 

pôr do sol”, de Lygia Fagundes Telles 

 

Formato: remoto via CMSP (Canal Desenvolvimento Profissional 2). 

Público-alvo: todos os profissionais da SEDUC-SP. 

Datas: Inscrições abertas até 18/05. Encontro remoto: 20/05. Live 

27/05/2026 (quarta-feira), das 15h às 16h30. 

Mais informações: inscreva-se pelo link 

https://forms.gle/3y3eYbNGhGPBqJ8PA 

  

Socialização de Boas Práticas | Multiplica SP 

 

Público-alvo: Professores Multiplicadores 

Data: 22/04/2026 à 15/05/2026 

 

A Socialização de Boas Práticas é um dos momentos centrais do 

Programa Multiplica SP. É nessa etapa que as experiências desenvolvidas 

nas escolas ganham visibilidade, circulam por toda a rede e fortalecem a 

formação entre pares, valorizando o protagonismo dos profissionais da 

educação. 

Todos os cursistas podem registrar e compartilhar, por meio de fotos 

e vídeos, uma prática pedagógica desenvolvida a partir das formações 

realizadas ao longo do semestre. O envio deve ser feito pelo AVA-EFAPE, por 

meio de um Portfólio em PowerPoint. 

O prazo final para envio da socialização é 15/05. Embora o envio do 

vídeo seja opcional, ele desempenha um papel importante para quem 

deseja ampliar a visibilidade de sua prática, além de possibilitar a 

participação no Prêmio Multiplica, como reconhecimento do trabalho 
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desenvolvido. As experiências selecionadas também poderão compor o e-

book da edição 1.2026. 

Essa etapa também se aplica aos Coordenadores Multiplicadores. 

Nesse caso, não há necessidade de envio de vídeo, mas as experiências 

selecionadas igualmente poderão integrar o e-book da edição. 

Pessoal, fiquem atentos: nosso período de pausa chegou ao fim e 

estamos de volta! Retornamos no dia 04/05 com força total para as nossas 

semanas de formações do #professores, preparados para seguir com muitas 

trocas, aprendizados e avanços juntos?! 

É a rede protagonizando a rede! 

  

Concurso de Boas Práticas para o Quadro de Apoio Escolar - 1ª 

Edição 2026: Apoio que Transforma 

 

Público-alvo: Avaliadores das UREs indicados pelos Coordenadores 

Dirigentes das Unidades Regionais de Ensino. 

Período de realização da avaliação: de 27/04 a 29/05 

 

No âmbito do Concurso de Boas Práticas do Quadro de Apoio Escolar 

1ªEdição/2026, a EFAPE informa que as práticas cadastradas pelas Unidades 

Escolares serão encaminhadas aos avaliadores indicados pelos 

Coordenadores Dirigentes das Unidades Regionais de Ensino. 

Os avaliadores receberão as práticas e o formulário de avaliação através do 

e-mail institucional cadastrado no momento da indicação. 

Período de avaliação das práticas: 27 de abril a 29 de maio 

Importante: Entre os dias 11 e 15/5 será disponibilizado um link de 

plantão de dúvidas para os avaliadores das URES que será divulgado no 

boletim da subsecretaria. 

Em caso de dúvidas entrar em contato: 

boaspraticasqae@educacao.sp.gov.br 
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Inscrições Abertas | Programa Alfabetiza Juntos SP – 1º e 2º ano - 1ª 

Edição 2026 e Alfabetiza Juntos SP - 3º ao 5º ano -1ª Edição 2026. 

 

Público-alvo: Quadro QM SEDUC e SME 

Data: inscrição de 04/05/2026 a 06/07/202 

Período de realização: 04/05/2026 a 27/07/2026 

 

Estão abertas as inscrições para o Programa Alfabetiza Juntos SP! 

Professores(as) da rede estadual e municipal estão convidados(as) a 

participarem desta importante iniciativa. 

O Programa Alfabetiza Juntos SP, desenvolvido pelo Governo do 

Estado de São Paulo em regime de colaboração com os 645 municípios, 

reafirma em 2026 seu compromisso com o direito à alfabetização na idade 

certa, com foco na qualidade, equidade e fortalecimento das práticas 

pedagógicas nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental. 

Instituído pelo Decreto nº 68.335, de 20 de fevereiro de 2024, o programa 

responde de forma estratégica aos desafios apontados pela Avaliação de 

Fluência Leitora, consolidando ações voltadas à melhoria da educação 

básica. 

A formação será realizada de forma online, por meio da Plataforma 

AVA-EFAPE: 

  https://avaefape.educacao.sp.gov.br 

 

Não perca essa oportunidade de fortalecer sua prática e ampliar 

seus saberes! 
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#SE LIGA NO PRAZO 

 

SEMANA DE GEOGRAFIA USP 2026 – Até 10/05  

 

O Departamento de Esportes e Cultura da Secretaria da Educação do 

Estado de São Paulo apoia e divulga "A Semana de Geografia da USP" como 

uma sugestão de participação às escolas da rede, reconhecendo sua 

relevância pedagógica, cultural e formativa. Ressalta-se que a adesão ao 

projeto é opcional, ficando a critério das unidades escolares e dos(as) 

docentes interessados(as). 

A Semana de Geografia da USP é um projeto de extensão 

universitária, organizado pela Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências 

Humanas (FFLCH/USP), que tem como objetivo aproximar a Universidade 

de São Paulo das escolas públicas, promovendo o diálogo entre a produção 

acadêmica e a educação básica. 

Ao longo do ano, as escolas públicas interessadas, inscritas e 

selecionadas, desenvolvem projetos pedagógicos orientados por um tema 

central, com apoio de monitores e da organização do evento. Esses projetos 

são conduzidos pelos(as) professores(as) da educação básica com suas 

turmas e culminam, em outubro, na apresentação dos trabalhos pelos 

estudantes nas dependências da Cidade Universitária, campus Butantã da 

USP. 

Além da apresentação dos projetos, os estudantes participantes têm 

a oportunidade de vivenciar o ambiente universitário, visitando espaços 

como museus, bibliotecas e outros ambientes da Universidade, além da 

alimentação no Restaurante Universitário (R.U.), fortalecendo o vínculo com 

o ensino superior público. 

  

Tema 2026 

“Por uma Geografia do Esperançar” 

Em 2026, o tema da Semana propõe uma reflexão crítica sobre o 

papel da Geografia frente aos desafios contemporâneos. Em um contexto 
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marcado por instabilidades ambientais, políticas, econômicas e sociais, a 

proposta é mobilizar o conhecimento geográfico como instrumento de 

leitura da realidade e de construção coletiva da esperança, entendida como 

prática ativa de transformação social. 

A iniciativa convida professores(as), estudantes e a comunidade 

escolar a refletirem sobre como a Geografia pode contribuir para 

compreender o mundo contemporâneo, por meio do fortalecimento de 

práticas educativas e da formação integral do estudante. 

 

Datas importantes 

• Período de inscrições: até 10 de maio de 2026 

• Realização do evento: de 05 a 09 de outubro de 2026 

Regulamento, inscrições e demais orientações estão disponíveis no 

site oficial do evento: https://semanadegeografia.fflch.usp.br/ 

 

Exame Nacional para certificação de competências de jovens e adultos 

(Encceja) – 04 a 15/05/26 

 

Informamos que o Encceja 2026 será realizado em 23 de agosto de 

2026, com inscrições abertas de 4 a 15 de maio pela Página do Participante 

(enccejanacional.inep.gov.br/encceja). 

A participação no Encceja Nacional 2026 é voluntária, gratuita e 

destinada a jovens e adultos que não concluíram seus estudos na idade 

apropriada para cada nível de ensino. 

Para participar, é necessário ter: 

• 15 anos completos para certificação do ensino fundamental 

• 18 anos completos para o ensino médio 

Para mais informações, consulte o edital disponível em: 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/edital-n-27-de-30-de-marco-de-2026-

696446063 

Em caso de dúvidas: suped.coeja@educacao.sp.gov.br  

Agradecemos, desde já, a colaboração na divulgação às unidades escolares. 
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XIV Concurso de Redação do Hospital de Amor – Até 15/05 

 

Público-alvo: Unidades Regionais de Ensino, Unidades Escolares, 

professores 

Data: 16/03 a 15/05 (período para produção das redações nas 

escolas) 

 

Podem participar do XIV Concurso de Redação do Hospital de Amor 

estudantes da rede pública estadual de ensino, distribuídos em duas 

categorias: Anos Finais do Ensino Fundamental (9º ano) e Ensino Médio 

(1ª, 2ª e 3ª séries). 

Os três finalistas (1º, 2º e 3º lugares) de cada categoria, bem como 

seus respectivos acompanhantes, serão convidados a ir a Barretos para 

participar da cerimônia de premiação e de uma visita monitorada com 

duração de três dias. Durante esse período, os participantes desenvolverão 

atividades científicas e laboratoriais, além de serem sensibilizados quanto à 

conscientização sobre os fatores ambientais associados ao câncer e às 

medidas de prevenção. 

Além da participação na visita monitorada, o(a) estudante 

classificado(a) em primeiro lugar e o(a) professor(a) orientador(a) de cada 

categoria receberão um notebook. Os estudantes classificados em segundo 

e terceiro lugares, em cada categoria, receberão um tablet. 

  

 PRÊMIOS / CATEGORIAS - XIV CONCURSO DE REDAÇÃO 

●       Categoria I – Anos Finais do Ensino Fundamental (8º e 9º ano) 

●       Categoria II – Ensino Médio (1ª, 2ª e 3ª série) 

Prêmios 1º Lugar 2º Lugar 3º Lugar 
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Estudante  VISITA 

MONITORADA 

com duração 03 

(três) dias - no 

Centro de 

Pesquisa em 

Oncologia 

Molecular 

(CPOM) – 

Hospital de Amor, 

localizado na 

cidade de 

Barretos-SP; 

 VISITA 

MONITORADA 

com duração 03 

(três) dias - no 

Centro de 

Pesquisa em 

Oncologia 

Molecular 

(CPOM) – 

Hospital de Amor, 

localizado na 

cidade de 

Barretos-SP; 

 VISITA 

MONITORADA 

com duração 03 

(três) dias - no 

Centro de 

Pesquisa em 

Oncologia 

Molecular 

(CPOM) – 

Hospital de Amor, 

localizado na 

cidade de 

Barretos-SP; 

01(um) notebook 01(um) tablet 01(um) tablet 

Certificado de 

Participação 

Certificado de 

Participação 

Certificado de 

Participação 

Observação: A participação do(a) estudante finalista na 

VISITA MONITORADA com duração 03 (três) dias será 

obrigatória. 

As redações vencedoras serão publicadas no site do 

Hospital de Amor: www.ha.com.vc/concursoderedacao 

Professor(a) 

orientador(a): 

1º Lugar 

01(um) notebook 

 Certificado de participação 

  

Mais informações sobre o concurso estão disponíveis no site do 

Hospital de Amor de Barretos: 

https://iep.hospitaldeamor.com.br/projetos/concurso-de-redacao/. Em 
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caso de dúvidas, envie o seu e-mail para 

premioseconcursoscre@educacao.sp.gov.br 

 

OLIMPÍADA BRASILEIRA DE QUÍMICA JÚNIOR – OBQJR 2026 – Até 20/05 

Informamos que estão abertas as inscrições para a Olimpíada 

Brasileira de Química Júnior (OBQJr) 2026. Convidamos os estudantes do 

Ensino Fundamental, das redes pública e privada, a participarem desta 

importante e prestigiada competição. 

A OBQJr é destinada a alunos do 6º ao 9º ano e tem como objetivos 

despertar o interesse científico, valorizar o conhecimento em Química e 

desenvolver o pensamento crítico, preparando os estudantes para 

olimpíadas futuras, como a OBQ (nível médio), além de identificar talentos. 

As provas apresentam questões contextualizadas, envolvendo fenômenos 

do cotidiano, raciocínio lógico, interpretação e conceitos básicos de Ciências 

e Química. 

 

Modalidades: 

A: 6º e 7º anos 

B: 8º e 9º anos 

C: Prova adaptada 

As inscrições não são individuais e devem ser realizadas 

exclusivamente pelo professor ou coordenador da unidade escolar. São 

gratuitas e vão até 20 de maio. 

Os participantes poderão receber certificados, medalhas e vivenciar 

experiências em olimpíadas científicas, contribuindo para o 

desenvolvimento acadêmico. 

Inscreva-se no link. 

Aprender ciência pode ser uma experiência divertida, desafiadora e 

repleta de descobertas! 

Confira o Regulamento, orientações para inscrição e demais 

informações no link. 
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Concurso de Desenho “Toyama” 2026 – Até 29/05 

 

Público-alvo: Unidades Regionais de Ensino, Unidades Escolares, professores 

Datas: Fase Escola – produção e seleção dos desenhos: 06/03 a 29/05/2026 

 

Para esta edição do Concurso de desenho Toyama, os jovens artistas 

devem explorar o tema: “Elementos da natureza na cultura japonesa: terra, 

água, fogo e ar”. O objetivo é incentivar a pesquisa sobre como esses 

elementos moldam a estética e as tradições nipônicas, promovendo o 

entendimento mútuo por meio da linguagem visual. 

O concurso é aberto a estudantes de até 15 anos de idade, 

regularmente matriculados em: Anos Iniciais ou Finais do Ensino 

Fundamental; Ensino Médio; Centros de Estudos de Línguas (CEL) – Idioma 

Japonês. 

Para mais informações sobre o formato do desenho, cronograma e 

premiação, acesse o regulamento do concurso no site da Divisão CRE Mario 

Covas: https://cre.educacao.sp.gov.br/concursos/concurso-de-desenho-

de-toyama-2026/ . Em caso de dúvidas, envie o seu e-mail para 

premioseconcursoscre@educacao.sp.gov.br 

 

Concurso de desenho 2026 – “China e Brasil: pelos olhos dos jovens” – 

Até 29/05/26 

 

Público-alvo: Unidades Regionais de Ensino, Escolas, professores, 

estudantes 

Data: até 29/05/2026 (período de produção e seleção dos desenhos 

nas escolas) 

 

Realizado a partir de uma parceria entre Consulado Geral da 

República Popular da China em São Paulo e Secretaria da Educação do 

Estado de São Paulo, o Concurso de desenho 2026 – China e Brasil pelos 

olhos dos jovens irá premiar os melhores desenhos de estudantes da rede. 
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Poderão participar do concurso os estudantes regularmente 

matriculados nas escolas da rede pública estadual de ensino, divididos em 

três categorias: 

●   Categoria I:  Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano); 

●   Categoria II:  Anos Finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano); 

●   Categoria III: Ensino Médio (1ª à 3ª série) 

 

Os primeiros colocados de cada categoria receberão prêmios, 

conforme regulamento do concurso: 

Colocação Quantidade Prêmio para 

estudante 

Prêmio para professor(a) 

orientador(a) 

1º lugar 01 desenho 01(um) 

smartphone 

carregador portátil para 

celular 

2º lugar 02 

desenhos 

01(um) tablet carregador portátil para 

celular 

3º lugar 05 

desenhos 

01(um) relógio 

inteligente 

carregador portátil para 

celular 

 

Para mais informações sobre o tema do concurso, formato de 

desenho, inscrições, cronograma e premiação acesse o regulamento e os 

anexos do concurso. 

 

DIVULGAÇÃO 9ª EDIÇÃO DA CAMPANHA NACIONAL 

#APRENDERPARAPREVENIR – CIDADES SEM RISCO – Até 31/05 

A Secretaria Nacional de Periferias/ Ministério das Cidades (MCID) e 

o Programa Cemaden Educação/ Ministério da Ciência, Tecnologia e 

Inovação (MCTI), em parceria com a Secretaria de Articulação Intersetorial 

e com os Sistemas de Ensino/ Ministério da Educação (MEC), convidam as 

escolas da rede estadual de São Paulo a participarem da 9ª Edição da 

Campanha Nacional #AprenderParaPrevenir – Cidades Sem Risco, com o 
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objetivo de transformar conhecimento em ação, fortalecer a cultura de 

prevenção de desastres e promover a justiça climática. 

O período de realização vai de 15 de abril a 31 de maio, quando as 

escolas são convidadas a mobilizar, levar seus projetos pedagógicos para 

suas comunidades, registrar suas ações e compartilhar com o Brasil. As 

orientações metodológicas, os prazos de inscrição e os materiais de apoio 

estão disponíveis nos canais oficiais do Programa Cemaden Educação: 

https://educacao.cemaden.gov.br/campanhacidadeslp/. 

É importante reiterar que a Educação Ambiental Climática e Redução 

do Risco de Desastres (ERRD) salvam vidas, fortalecem vínculos, ampliam a 

percepção de risco e mobilizam comunidades na defesa de seus territórios. 

Nos encontros on-line da campanha, especialistas e participantes 

compartilham experiências e práticas desenvolvidas nas comunidades. 

 

Educação Financeira – Olimpíada do Tesouro Direto de Educação 

Financeira (OLITEF) 2026 – Inscrições abertas até 01/06 

A Olimpíada do Tesouro Direto de Educação Financeira (“OLITEFˮ) é 

uma ação educacional com participação voluntária das Escolas de Educação 

Básica em território nacional. A participação de escolas públicas e 

particulares é gratuita. 

Informamos que está aberta a inscrição para a terceira edição da OLITEF, 

até a data de 01 de setembro. 

A olimpíada é oferecida a estudantes dos Anos Finais e Ensino Médio 

(6º Ano a 3ª série). A inscrição é feita pela escola, que utilizará seu código 

do MEC/INEP de 8 (oito) dígitos para identificação durante todo o processo. 

Obs.: escolas inauguradas em 2026 não conseguem participar da edição 

deste ano. 

As escolas que realizarem a inscrição até 01 de abril receberão 3 

(três) “Números da Sorte”; escolas que se inscreverem até 01 de junho 

receberão 2 (dois) “Números da Sorte”; e, as escolas que se inscreverem 

para participar da OLITEF até 01 de setembro receberão 1 (um) “Número 
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da Sorte”. Estes “Números da Sorte” são utilizados para o sorteio dos kits 

escolares, por meio da loteria federal, no dia 18 de novembro. 

Premiações 

Além das medalhas, em 2026 teremos as seguintes premiações de 

acordo com o regulamento específico sobre esta etapa: 

• 100 mil reais em kits escolares (Laboratório de Informática; 

Laboratório de Ciências; Laboratório de Robótica; Biblioteca digital; 

Aparelhos de ar-condicionado); 

• 8 mil reais em títulos do Tesouro Selic para a direção e professores 

premiados (o diretor e até 4 professores). 

Em 2025, as escolas estaduais Prof.ª SADA UMEIZAWA (URE de 

Mauá) e TEÓFILO SIQUEIRA (URE Região de Ribeirão Preto), foram 

sorteadas! 

Para participarem das premiações, é importante que cada escola tenha, no 

mínimo, 30% (trinta por cento) dos estudantes matriculados na escola das 

turmas entre 6º ano do Ensino Fundamental até 3ª série do Ensino Médio, 

inclusive, se inscrito e realizado a prova da OLITEF. O cálculo segue o Censo 

Escolar de 2025, conforme consta no regulamento da olimpíada. 

Acesse aqui o Regulamento das premiações: regulamento específico 

sobre esta etapa. 

Acesse aqui o Regulamento da Olimpíada:  regulamento da 

olimpíada. 

Para mais informações, entrar em contato nos seguintes e-mails ou 

telefones: 

OLITEF: contato@olitef.com.br ou 

https://wa.me/5511970563098  (WhatsApp) 

 

Concurso de teatro “Faça (a sua) Parte!” – em parceria com o TCESP – Até 

12/06/26 

 

Público-alvo: Unidades Regionais de Ensino, Escolas, professores, 

estudantes do Ensino Médio. 
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Data: até 12/06/2026 (produção e seleção dos trabalhos nas escolas) 

 

Realizado em parceria com o Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (TCESP), o Concurso de Teatro “Faça (a sua) parte!” é direcionado a 

estudantes do Ensino Médio da rede pública estadual. 

Nesta edição, o tema proposto é “Bets: quando a promessa de 

dinheiro fácil vira armadilha e rouba sonhos”. Serão premiadas duas 

produções teatrais, selecionadas por comissão do TCESP, conforme previsto 

em regulamento. 

Os dois grupos finalistas deverão apresentar suas peças ao vivo 

durante a cerimônia de premiação, em data a ser definida. 

 

Serão premiadas duas produções teatrais, conforme descrito abaixo: 

COLOCAÇÃO ESTUDANTE PROFESSOR(A) 

1º lugar 1 Notebook para cada 

estudante do grupo 

primeiro colocado 

1 Notebook para cada 

professor(a) orientador(a) 

do grupo primeiro colocado 

1 troféu para cada 

estudante do grupo 

primeiro colocado 

1 troféu para cada 

professor(a) orientador(a) 

do grupo primeiro colocado 

Certificados de 

Participação 

Certificado de Participação 

Participação na Cerimônia 

de Premiação e visita ao 

TCESP (com transporte, 

alimentação e 

hospedagem, se 

necessário). 

Participação na Cerimônia 

de Premiação e visita ao 

TCESP (com transporte, 

alimentação e hospedagem, 

se necessário). 

2º lugar 1 Notebook para cada 

estudante do grupo 

segundo colocado 

1 Notebook para cada 

professor(a) orientador(a) 

do grupo segundo colocado 
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Certificados de 

Participação 

Certificado de Participação 

Participação na Cerimônia 

de Premiação e visita ao 

TCESP (com transporte, 

alimentação e 

hospedagem, se 

necessário). 

Participação na Cerimônia 

de Premiação e visita ao 

TCESP (com transporte, 

alimentação e hospedagem, 

se necessário). 

 

Para mais informações sobre o concurso de teatro “Faça (a sua) 

Parte!” acesse o regulamento: 

https://drive.google.com/drive/folders/1QQmn4cUXAizPkiW4jmbQXGnAP

vT6A3-P?usp=sharing 

 

Curso Educação Menstrual: promovendo saúde e respeito - 1ª 

Edição/2026 – Até 15/06/2026 

 

Público-alvo:  todos os profissionais servidores integrantes do 

Quadro do Magistério (QM), do Quadro de Apoio Escolar (QAE) e do Quadro 

da Secretaria da Educação (QSE) da SEDUC-SP. 

Data: inscrições disponíveis de 06/04/2026, a partir das 15h, até 

15/06/2026 

 

O servidor interessado deverá acessar o “Cardápio Formativo”, no 

site da EFAPE (https://efape.educacao.sp.gov.br), e realizar sua inscrição no 

curso específico correspondente ao seu perfil: 

●    Educação Menstrual: Promovendo saúde e respeito – Docentes 

– 1ª Edição/2026. 

●    Educação Menstrual: Promovendo saúde e respeito – Gestores 

– 1ª Edição/2026. 
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●    Educação Menstrual: Promovendo saúde e respeito – QAE e 

QSE – 1ª Edição/2026. 

O acesso ao conteúdo e às atividades no AVA-EFAPE 

(https://avaefape.educacao.sp.gov.br/login/)  será disponibilizado somente 

após a confirmação de matrícula, que deverá ser realizada 

impreterivelmente até o dia 16/06/2026 e o prazo final para realização do 

Curso é dia 06/07/2026. 

 

Curso Storytelling e o Percurso do Herói em Aulas e Cursos - 1ª 

Edição/2026 – Até 15/06/2026 

 

Público-alvo:  servidores integrantes do Quadro do Magistério (QM) 

e servidores da Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da 

Educação Paulo Renato Costa Souza (EFAPE). 

Data: inscrições disponíveis de 06/04/2026, a partir das 15h, até 

15/06/2026. 

 

Para se inscrever, o servidor deverá acessar o “Cardápio Formativo”, 

no site da EFAPE (https://efape.educacao.sp.gov.br). O acesso ao conteúdo 

e às atividades no AVA-EFAPE (https://avaefape.educacao.sp.gov.br/login/) 

será disponibilizado somente após a confirmação de matrícula, que deverá 

ser realizada impreterivelmente até o dia 16/06/2026 e o prazo final para 

realização do Curso é dia 06/07/2026. 

 

Curso Gestão Administrativa Escolar – 1ª Edição/2026 – matrículas até 

05/07 

 

Público-alvo:  Quadro de Apoio Escolar (QAE) 

 

A EFAPE convida você, profissional do Quadro de Apoio Escolar, a 

participar do curso Gestão Administrativa Escolar – 1ª Edição/2026. 

mailto:email:%20lt3.eec@educacao.sp.gov.br
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Uma formação pensada para fortalecer as práticas administrativas no 

dia a dia da escola, com foco na organização dos processos, no uso 

adequado das ferramentas digitais e na comunicação ética e humanizada. 

Ao longo do curso, você irá aprofundar conhecimentos que valorizam sua 

atuação e reforçam seu papel estratégico na integração entre gestão, 

equipe pedagógica e comunidade escolar. 

Essa é uma oportunidade de qualificação que dialoga com a realidade 

da escola pública e contribui para uma rotina mais eficiente, organizada e 

alinhada às demandas do cotidiano. 

Acesse e saiba mais: https://efape.educacao.sp.gov.br/novo-curso-

para-profissionais-do-quadro-de-apoio-escolar/ 

Participe e siga fortalecendo sua prática profissional com a EFAPE. 

 

Curso para Atuação de Pregoeiros – 1ª Edição/2026 – Até 16/07/26 

 

Público-alvo: Servidores em exercício na Diretoria de Processamento 

de Licitações (DIPLIC) e nas Unidades Regionais de Ensino (UREs), que 

atuam nas áreas administrativa, financeira e de compras (SEAFIN e 

SECOMSE), pertencentes aos quadros QSE, QM e QAE, com atuação direta 

ou indireta nos processos de contratações públicas, devendo atentar-se às 

indicações e comunicações dos respectivos setores, realizadas por meio da 

Secretaria Escolar Digital (SED), e-mail institucional e convocações oficiais. 

Data: 13 de abril a 16 de julho 

 

Curso para Atuação de Pregoeiros – 1ª Edição/2026, ofertado na 

modalidade EaD, com atividades síncronas e autoinstrucionais, realizado 

em parceria entre a EFAPE e a Escola de Governo do Estado de São Paulo 

(EGESP). A formação está estruturada em três módulos (Básico, 

Intermediário e Avançado), contemplando cursos sobre licitações e 

contratações sob a Lei nº 14.133/2021, pregão e concorrência eletrônicos 

por menor preço e maior desconto, contratações diretas, planilha de custos, 

sanções administrativas, gestão de riscos, prevenção de cartéis e oficina 
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prática para pregoeiros, com foco no pregão eletrônico e destinada à 

qualificação técnica e certificação ocupacional de servidores para atuação 

como pregoeiros no âmbito da SEDUC-SP. 

Se você foi indicado para participar da 1ª edição do curso, fique 

atento: todas as orientações sobre matrícula serão enviadas diretamente 

para o seu e-mail institucional. Nele, você encontrará as informações 

necessárias para realizar sua inscrição e acompanhar os próximos passos da 

formação. 

 

 

SEAFIN – Serviço de Administração e Finanças 
 

 

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SEAFIN 

 

1) Rede de Suprimentos 
 

Informamos que todas as ocorrências relacionadas à REDE DE 

SUPRIMENTOS deverão ser registradas exclusivamente pelo PORTAL DE 

ATENDIMENTO, disponível pelo endereço: 

atendimento.educacao.sp.gov.br, ou pelo  

Link PORTAL DE ATENDIMENTO ou ainda, pela Secretaria Escolar Digital 

(SED), no botão “Fale com a SEDUC”. 

Para auxiliar no correto preenchimento, disponibilizamos o Manual 

de Utilização do Sistema PORTAL DE ATENDIMENTO, acessível pelo link: 

[http://(https://seesp.sharepoint.com/:p:/s/Teste-

Cntratos/EfmXGQuGpSdKohwaJlpa9ksBAGMP 
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TNDSdCXBwcrJkBqlKg?e=bwDCea),] Manual do Sistema que contém 

orientações detalhadas sobre o processo de abertura de chamado. 

Esse sistema tem como principal finalidade agilizar o fluxo de 

informações entre as unidades escolares e a Divisão de Materiais de Uso 

Escolar (DMATESC), permitindo uma atuação mais rápida e eficaz. 

ATENÇÃO: PROVIDENCIE O REGISTRO COM A MÁXIMA BREVIDADE! 

É imprescindível que o chamado seja aberto imediatamente após a 

identificação da ocorrência. 

O registro tempestivo e o acompanhamento das interações são 

fundamentais para que as medidas necessárias sejam adotadas sem 

atrasos, garantindo maior eficiência na solução do problema. 

IMPORTANTE: 

● Todas as tratativas serão realizadas e acompanhadas com base no 

número do chamado gerado pelo PORTAL DE ATENDIMENTO (SEE-0000000-

XXXX). 

● Após abrir o chamado, não será necessário enviar e-mails, pois os 

registros ficarão disponíveis para consulta diretamente no sistema. 

 

SEÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS – SECOMSE 
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1)- Avaliação do PAE-AVD 

Orientamos à todas as Unidades Escolares que possuem PAE-AVD 
(Cuidadores) se atentarem ao link enviado no final do mês para 
preenchimento das avaliações mensais e fiel cumprimento do prazo 
estabelecido a fim de que não ocorra atrasos na execução de pagamento às 
contratadas. Informamos que o atraso de uma escola, atrasa o pagamento 
de todo o lote do Contrato SEDUC, podendo gerar multa/juros por 
descumprimento contratual.  

     

2)- Conferencia obrigatória de estoque. 

Conforme já mencionado, toda semana será encaminhado um link 

do Forms, para preenchimento com os quantitativos atualizados de 

estoques físicos de gêneros secos e congelados. 

Trata-se de duas DEMANDAS OBRIGATÓRIAS a serem cumpridas 

SEMANALMENTE, sendo elas: 

1ª) após a retirada dos itens do estoque na sexta-feira, DEVERÁ 

ocorrer a conferência e validação no sistema SED e, 

2ª) Preenchimento do link que será enviado entre quarta e toda 

quinta-feira, esse link deve ser preenchido até 10h00 de segunda-feira.  

Sugerimos que as duas demandas sejam realizadas na sexta-feira 

sequencialmente, 1ª sistema SED e 2º responder ao link, uma vez que não 

é necessário aguardar até 10h00 de segunda feita para responder ao link, 

uma vez que é o prazo limite para resposta, a SEDUC realiza o 1º 

levantamento das respostas já pela manhã de 2ª-feira emitindo relatórios 

com cobranças. 
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Contamos com a costumeira colaboração e informamos que 

acompanharemos o cumprimento dessa rotina, orientando, monitorando e 

cobrando para que o processo seja realizado com a devida regularidade e 

qualidade. 

 

3) Baixa diária. 

É obrigatório a realização de baixa diária (diariamente como o próprio 

nome diz) sendo tolerável atraso de até dois dias. 

 

Tal ação visa o correto abastecimento da unidade, uma vez que o 

estoque é acompanhado via sistema. 

 

4) Baixa de Guia de Remessa. 

Também é obrigatório a baixa de recebimento dos itens da 

alimentação escolar, no sistema SED, é através da baixa de recebimento que 

se faz possível a liberação da nota fiscal para pagamento das empresas. 

 

5) Remanejamento de Produtos Alimentícios para a Escolas de 

Cisão. 

As unidades escolares que foram divididas e passaram a ter cisão 

DEVEM remanejar os produtos alimentícios destinados aos alunos da cisão. 

Vale destacar que a partir do próximo 5º ciclo as escolas de cisão irão passar 

a receber seus produtos diretamente da SEDUC, mas nesse momento, como 
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os produtos foram entregues na outra Unidade Escolar a mesma deve 

remanejar. Esclarecemos que tal ação não irá provocar desabastecimento, 

uma vez que os produtos entregues são para atendimento ao mesmo 

público, sem alteração de estudantes.   

Esclarecemos aos gestores das cisões que a partir do recebimento via 

sistema, o mesmo é responsável pelas baixas diárias, devendo preencher o 

link enviado semanalmente e validar o estoque no sistema SED. 

Esclarecemos ainda, não se tratar de mudança física do estoque, 

devendo o mesmo ter sua organização devidamente etiquetada para cada 

uma das escolas, considerando que não há nenhum tipo de mudança na 

preparação dos alimentos, sendo eles preparados e servidos pela mesma 

empresa. 

 

6) Avaliação da empresa terceirizada de cozinha 

A avaliação deve ser realizada em conjunto (escola antiga e cisão), 

devendo as duas gestões assinarem o documento de ateste e avaliação da 

execução. 

 

7)         Avaliação do PAE-AVD. 

As avaliações dos PAEs-AVDs devem ser executadas pelas escolas que 

possuem os estudantes elegíveis, devendo constar na planilha no nome da 

escola “antiga”, uma vez que no contrato da SEDUC, não ocorreu o 

aditamento de acréscimo / supressão, devendo a avaliação ocorrer 

normalmente, caso as duas unidades possuam publico elegível, deve ser 
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executada em conjunto e ao mesmo tempo, uma vez que não poderá ter 

preenchimento em separado. 

 

SEÇÃO DE FINANÇAS  – SEFIN 

 

 

1)- Prestações de Contas – PDDE Paulista 

Reiteramos aos Srs Diretores a necessidade de se atentarem as 

devolução das prestações para revisão, uma vez que o prazo para execução 

da revisão (sistema SED) ser de 15 dias, e quando não cumprido a unidade 

já tem sua aprovação caracterizada como omissão, e quando aprovada já 

será com ressalvas em razão do não cumprimento do prazo. 

 

SEVESC– Seção de Vida Escolar 
 

Fechamento do 1º Bimestre - Relatório de acompanhamento 05/05/2026 

 

Prezados Gestores! 

 

Para facilitar e otimizar o acompanhamento do fechamento do 1º 

bimestre, encaminhamos ao e-mail das escolas em 05/05/2026 o Relatório 

de Acompanhamento com as pendências por Unidade Escolar. 

 

PRAZOS: 

Professores/Gestão Escolar: 24 de abril de 2026 a 08 de maio de 

2026 
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Esclarecimentos: 

 

• COLUNA "NÃO" - Trata-se do quantitativo de turmas com alguma 

pendência de lançamento 

• COLUNA "SIM" - Trata-se do quantitativo de turmas com lançamento 

realizado 

 

obs.: 

1. Ao clicar no "+" na frente do nome da Unidade Escolar:  

   

  

 

2. Aparecerá todas as turmas para melhor identificar as realizadas e as 

pendências: 

 

 
Contamos com a compreensão e colaboração de sempre, para o 

cumprimento do Prazo estabelecido. 

Coordenadora Regional 

Érica Simões Yoshida 
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